
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

SANTA.mi 
LUZIA-.:,, 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
Art. 74, V, Lei 14.133/2021- Locação de Imóvel 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do{a) 

Autoridade Competente da Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, Documento de Formalização da Demanda 

- DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação. 

&::,. 
lllJ 

Unidade Requisitante 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia, 30.370.531/0001-37 
Cleudimar Soares Lopes, 

Objeto 
Locação de imóvel para funcionamento do anexo da unidade Integrada coelho neto no povoado 
Esperantina 

Justificativa da Necessidade 
A contratação da locação de um Imóvel para o funcionamento do anexo da Unidade Integrada 
Coelho Neto, situada no Povoado Esperantina, é uma medida fundamental para garantir a 
eficiência e a qualidade do atendimento educacional na região. O Fundo da Educação Básica de 
Santa Luzia, ligado à Prefeitura Muntclpal de Santa Luzia, tem como missão assegurar que todos 
os cidadãos tenham acesso à educação básica de qualidade, e essa locação é um passo essencial 
nesse sentido. 

O objetivo principal da contratação é estabelecer um espaço adequado que atenda às 
necessidades dos alunos e professores, possibilitando a realização das atividades escolares em 
um ambiente estruturado e apropriado. A Implementação do anexo permitirá ampliar a 
capacidade de atendimento escolar, proporcionando a inclusão de mais estudantes no sistema 
educacional e contribuindo para a redução da distorção idade/série. 

A necessidade da contratação surge do contexto atual da educação no municlpio, que enfrenta 
desafios significativos em termos de infraestrutura e disponibilidade de locais adequados para o 
ensino. A falta de um espaço apropriado pode levar à superlotação nas escolas existentes, 
comprometendo a qualidade do ensino e dificultando o aprendizado dos alunos. Além disso, um 
ambiente inadequado pode representar riscos à saúde e segurança dos estudantes e 
profissionais da educação. 

Caso a locação não seja realizada, o impacto sobre a comunidade será severo. Sem um local 
especifico para o funcionamento do anexo, haverá limitação no número de vagas disponíveis, o 
que resultará em equidade no acesso à educação e problemas já existentes, como evasão 
escolar e baixo desempenho acad~mtco, Isso perpetua um ciclo de exclusão e desigualdade, 
prejudicando o desenvolvimento social e econômico do Povoado Esperantina. 

Prefeitura Munklpc1I de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Sc1ntc1 Luzia, Maranhão, Brasll 
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Por outro lado, a relevância dessa contratação para o interesse público f inegável. A melhoria na 
infraestrutura escolar não apenas atende à demanda educacional, mas também reflete um 
compromisso com o futuro das crianças e jovens da nossa sociedade. Investir na educação é 
investir no progresso coletivo, e cada real aplicado hoje pode retornar em forma de uma geração 
mais preparada e consciente. 

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, que rege as novas diretrizes para licitações e contratos 
administrativos, a realização deste processo licitatório visa garantir a transparência e a eficiência 
na utilização dos recursos públicos, reforçando a legitimidade da contratação. Assim, a locação 
proposta não apenas atende a uma necessidade emergencial, mas também se alinha aos 
princípios da administração pública, visando sempre o bem-estar da comunidade local. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 15 de 
setembro de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Estudo Técnico Preliminar 

justificativa para dispensa de estudo técnico preliminar (etp) objeto: locação de imóvel 

base legal: art. 18 da lei no 14.133/2021 e §2º do art. 328 do decreto nº 11.246/2022 

nos termos do art. 18 da lei n11 14.133/2021, a elaboração do estudo técnico preliminar (etp) 
integra a fase preparatória da contratação pública, sendo um Instrumento voltado à análise da 
viabilidade técnica e econômica da contratação. contudo, o §2'1 do art. 328 do decreto n!I 
11.246/2022 estabelece que fica dispensada a elaboração do etp nos processos de contratação 
cujo valor estimado seja inferior a R$ 50.000,00, desde que existam elementos técnicos minimos 
que caracterizem o objeto e demonstrem a viabilidade da contratação. no presente caso, trata­
se de locação de imóvel com valor estimado Inferior a R$ 50.000,00, cuja necessidade está 
devidamente justificada com base na demanda da administração pública, e a caracterização do 
imóvel atende aos requisitos de locafização, infraestrutura, área útil e demais condições 
operacionais exigidas pelo órgão/entidade 

Dados do Imóvel 
Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de Imóvel localizado no Povoado 
Esperantina- s/n• Zona Rural de Santa luzia• MA, para suprir tal demanda. 

l ~--------___ •_•_••_c_"_1CA_ç_õ_•_s_•_•_sr_1_M_•_T_1v_A_D_A_co_N_T_RA_T_A_ÇÃ_o ________ _ 
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Item Desalçlo 
1 

Unidade QuanL 
1 

Recorrenda i R$ Unlt. R$ Men5al R$ Total 

1 i 

O - Locação de imóvel para 1 ' 

1 
funcionamento do anexo da 

MtS 1 12 ,s RS R$ 
unidade Integrada coelho 
neto no povoado Esperantina i 

YillorTotill R$ ,, _____________ 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia• MA, 5 de Agosto de 2025 

Gk,,L: MA,(11,,2 00))1 &o-r, 
Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

Pref'elton. de Santa Lffla/ Gabinl!tr ilo Pr~felto 
CNPJ: 06.19 l.00/1VOOJ-47, 

.◄ 'i:. Nafiib HulcUI ICEP: 65.39~000 I Santa llfZla - !laranhiio 

PORTARIA N" 00712025 -02 DE JANEIRO DE 2025. 

Prele,~1~{11½ San1• ..... · 
N"FI\J~)y 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁNTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas ab"ibuições que lhe conferem a Lei OrgAnica 

Municipal e a Lei de Estrutura AdmJnmrativa do Murlicfpio, 

RE$0LVE, 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor -{a) CLEUDIMAR SOARES 

LOPES. p01'1ador do RG n• 2088999<1~ SSPIMA e .CPF n• 746.420.903-63, para 

ocupar o cargo de provimento em comrssao de SECRETÁRIA MUNlCIPAL OE 

EDUCAÇÃO e GESTORA DO FUNDO, DE MANUTENÇÃO E 

DESEHVOLVlMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDES). 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3•. Revogam-Mas disposições em contra.rio. 

Dê-ee dênda. 

Publlque-se. 

Cumpra-se. 

' 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 

ESTADO 00 MARANHÃO, e 02 de Janeiro de 2025. 

_:/-" ✓ /,'. ~~---
J SCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipaf 
' 

F'ublle§l<fo e registrado _ O 
Em®..E{l2025 (:)1. 1 -~ 0 c9aJ,..t,:, 
Ciente: ~ . 
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l IJ7.U. F:'ITAOO DO M.UANHÃO, no l&'iO *.,.. lllnwiçõu 411e h 
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or S.Ot.•7,. ,.._.i.,.. "' ,lo NG n• IIJll"'6lllOIIO !IN'fMA. 1 C'n tt" 

15~.ni lll-41, ..-. ...,.._ D __.,. .. 111'""'•-lkl .,.. -- de 
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.4rt.J'.~~--..... -dola ... _ 

G4ai"fUT. bO l'llt:.nn"O wn,1ar.1t.L DI: MNTA 

l.1:71A. F.'>TAIM) DO MAllA."oMÃO. -01 de.i-,e....• 20lS. 

11,SCEU...O DA. Ot;J. Jll.GL,'t:IKA. nnrnc. ---
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lf59P! 
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.... ...... 
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C.\Bl?lltn: DO ~nrTU Nl.J~ICIP'AL D[ '-'N'TA 
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At1.r.&ra...,...--. ..... ~,..,.,.mr::1,1e..,. -
CAmNrn DO l'llU'Ul"O ltR1'o'IC1J"AL bt !t.\'fl.\ 

LVZJA, UTAOOOO MARAMH,lO. a1102 ._...,,k 2'025 

~10 OACIAL 1'~0 PREFETTURA MUNfCtPAl. DE a.t.NTA LlÍZlA • MA 

E: GARANTIDA A AUTENTICIOAOE OESTE 01.ÃruO, DESDE QUE A.CESSADO PELO ENOERFÇ0: 

http$1,1Ta:i&{)S'Ol'ICÍ.!1.$1ntalUlia.m•.gov brfdierlo 

CÓOIGO OE AUTENTICIDADE: ~3bff7dba9ctl1o4259f5ad3 
PARA VERIFICAÇÃO OE' AUTCN'TICIDAOe, Ll!'.IA O ORCOOE AO LADO 

------~---



• ESTADO DO MARANHÃO 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ne 112/2025, no dia S 

de agosto de 2025 que tem por finalidade a Locação de imóvel para funcionamento do ane1Co da Unidade íntegra 

da Coelho Neto no povoado Esperantina. Municipio de Santa Luzia •MA 

Valdete Silva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

Pf-efeitur• Munldpal de Santa Lud• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEl., n• 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasll 
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ESTADO co WAAHHÃO , P, e feituq '11e Sania L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Nº.FLDÜ'7 "''" 
(;M> ....... rf>l)8191 001-'0001◄7 't 
~ 00 PREFEITO T -----------------------------•<1i••n1uu,,. 

PORTARIA N" 032/2025 - GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

1 

•Dispõe sobre • nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO, e dá 

outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas abibuições legais e dos 

poderes que ltle eão conferidas pela Lei Orgânica Munlc~t de 26 de novembro de 

1998, especificamente o ar!. 52, V, pela p,esento. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Serit\Or (a) VALOETE SILVA ROCHA, portador (a) da Cédula ele 

Identidade RG/CPF sob o n• 837.278.893--19 SSP/MA!, para ocupar o cargo ele 

provimento em cominão de DIRETOR (A) DA OMSÃO DE PROTOCOLO, com 

denominação DAS, junto à Secretaria Municipal ele Admlnistra:ção, Planejamento, 

Transito e Mobilidade Urbana .. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de gua pUbKcação, ,..troaglndo seus 
efaltoe i data de 0Z de janeiro de· 2025/ ficando re-h,gadas as disposições em 

contrario. 

Registre--se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA~A LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 07 OE JANEIRO DE 2025. 

-Z~/4'-/--
J ellno da Cruz Fltgueira Ju~lor 
Prefeito Municipal de Santa Luzia1MA 

' 
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SUMÁJUO 

i'OR.íAAIA NºOJ]/2425- C.ABIP, DI: 07 DE JANElKO DE 10l!. 

--nu;pt,e ~ a 110111011Ç1o do fa) Dlll:tl'OR (.A) DA DMSÃO DE 
PROTOCOW, e cW c,cm,1 provldlociu"'. 

O PllEFT.lTO MUNTClP ,\J. DE UNTA LUZIA, ao_, dr - a1rinuiÇ<Xf, 

lcpll e doa pnckra, que Jbt, do conf<rim. -pct. let Úlpm,;a Mwllc,p&l de 26 

de IIC!Wmbrode 19'111.cspaeií-oart .li2. V.pda ~ 

RDiOLVt:: 

,tn"~~-~~~-!•l~.(~)_V:AI.DETI;SILY_il:~·pcnu:.C",.<•►: .. ,·,º' 
~ ~~--~11c,.,ç,r;s:s "'- i' 07~--~f,'.-'ttA-,_ ~ 
~:;-.:;,_.;~~ f'r~k)-- eóa•!.~1':-?~-,i~} !>..,.~n:1sJ._a, -J' ... 
DEPROT-OC'Ot.Q,outu.dm<wrio1ç.&onAS-,Jurnif"~~.fc,; -r, 
AdnÍ~~o.~T~":~-~ --., 

Att. 1•. &ta paRaria ., ..... - ~igoc- ,. .... ck - publicaçio, nu-atMle 
- -'dtol:ldaa, •tl NJ ...... llc 2925. fi--10 ~ • d~i9l,cl 
cm cootnlrio. 

GAJ!IINEl f: DO PREFUTO M.UNICU'U. DI!: 5ANT A LUZIA., 1:5 T AOO 

UO MARANHÃO.. ~M 0'7 UE JAN.tlRO DK l025. 

Ja.c.l.ldo da Cru F1lg<,elrl.hmitor 

' •Olapllc--""' i1 •~ do (a) ASSZSSOR (A) ESPU"lAL, o d• 0111:ru 

pft>"-~M • 

O PRl'.f'llTO MUNICll"AL DE.SANTA LU7.lA,MUIOdc -••nilluiÇOCs 
kpia e doo podaa eµ 1be alo C(llllm.bs pr\a Lei Ori!.kticll MUJJil;ipll de 21, 

do~&: 1991,cspcci:fiçamcm:coart. S2. V, pch ;,,-eu,,ie. 

,\,t. 1". ~• (a) $enb,a- (1) ARTIIUR GONl)l!ljHO Dlt Al.E.'ljCAR. 

pon.:kr (a) .\. Ctdula. de Idc,:ri,lada ■G li' 12940AJIJlOG~5 SSP1!14A_ 

in.1crito (a)"" cn,:,..w Hb • .- 115l.41l1.ll9)-61. JVI orupar o carJ<> ,i., 

p!UVÍ,rcnto -~ de ASSFSSOR (!<) ISl"ECIAL. ,;,oo-. denomiração 

DA!'fS.ju,m, ! Seacaria Ml;niçipal ele Jav,e,i:.:wk. 

At1. 2". Ea(a ponarie. eam, MI '<'ÍIJOI"- dal.l dc - publ,caçio ..... ~No 

-otfdtal •....,,eu ... 1.....-0 ,.., 1115. fica.do """"'*• ... .w~;,;a..., 

tn cuarnrio. ' 
' 

R.-si-•, Piibl..,.-. ÔlmJ'l"I-M', 

; 
GABlMtTI: DO rJt'E~OMtJp,,1CIP!<L DI: S4NT4 Ll'.7.1"- EST!<DO 

DO M.\R!<N,ffÃO, EM 07 DE JANEIRO DI!. 2(12!1. 

DIÂRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEJTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-1MA 
t QA.RA'HIOA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

l'ttpsJft.r&n!lp,IT'9ncia.sentaluziama.gr,v .brfdiario 

' CÓDIGO DC AUTENTICIDADE: 6ab5e077T7fe83647a148o2507c0a6c7c1401451 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUT'E.N'TlCIDAOE, LEIA O QRCOPC AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

,, 
SAN'Í'Áffli. 
LUZIA~ 

JUSTIFICATIVA DA NÃO NECESSIDADE DE ESTUOOTfCNICO PRELIMINAR· ETP 

Nos termos do Capítulo V do Decreto Municlpal ne 001/202S, em especial os artigos 72 e 82, a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigação da Secretaria demandante, salvo nos casos em que a 

norma expressamente autoriza a dispensa. 

O inciso Ido art. 82 estabelece que não há obrigatoriedade de ETP para contratações cujos valores se 

enquadrem nos limites dos Incisos 1 é li do art. 7S da lei ne 14.133/2021. Trata-se, portanto, de exceção que 

desonera a Administração da confecção do estudo quando se tratar de contratações de pequeno valor. 

No presente caso, o valor estimado da contratação em exame se encontra dentro do limite legal 

previsto, motivo pelo qual, à luz do Decreto Municipal ne 001/2025, art. 82, 1, ine1<iste a obrigatoriedade da 

elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

Ressalte-se que a medida encontra respaldo na lógica de proporclonalidade e economicidade que 

norteia a lei n2 14.133/2021, evitando onerar o processo com exigências desnecessárias para contratações de 

baixo impacto financeiro. 

Santa luzia - MA, 06 de agosto de 2025 

cLroumrAR 'soAREs toPEs 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO-CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhão, BrasH 

-.lr.,Sf)al'enda.santaluzla.,na.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SANTAffll 
LUZIA-..:;, 

----- - --- --~ 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

A presente contratação está amparada no art. 74, inciso li, da Lei n914.133/2021, que trata 
da inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente nos casos de 
locação de imóvel cujas características de localização, estrutura e adequação às necessidades da 
Administração Pública sejam essenciais e únicas para o atendimento do interesse público. 

Justificativa da Escolha: O imóvel em questão foi selecionado com base nos seguintes critérios técnicos e 
administrativos: 

• Localização Estratégica: Situado no Povoado Esperantina, o imóvel atende à necessidade de 
presença da Administração Pública em área rural, facilitando o acesso da população local aos 
serviços públicos, evitando deslocamentos para a sede municipal. 

• Adequação Estrutural: A configuração do imóvel - com 02 salas, 01 cozinha, 01 banheiro - é 
compatível com as atividades administrativas previstas, como atendimento ao público, 
armazenamento de documentos e realização de reuniões. 

• Area Suficiente: Com 120,36 m2 de área construida, o espaço é suficiente para comportar os 
serviços públicos de forma eficiente, garantindo funcionalidade e conforto aos servidores e 
usuários. 

• Inviabilidade de Competição: Após levantamento realizado na região, constatou-se a inexistência 
de outros imóveis disponíveis que atendam simultaneamente aos requisitos de localização, 
estrutura física e condições de uso imediato, o que caracteriza a inviabilidade de competição. 

• Custo-Benefício: O valor da locação está compatível com os preços praticados na região, conforme 
pesquisa de mercado, respeitando os princípios da economicidade e da razoabilidade. 

Conclusão: Diante da inviabilidade de competição e da adequação do imóvel às necessidades da 
Administração, a contratação por inexigibilidade de licitação mostra~se legal, legitima e vantajosa, 
conforme previsto na Lei n914.133/2021. 

C:le1JdlmarSOAl"f'S l.o~ 
Se<Tet'lri~ Mnnicip;i! 

e.~ 1ração 
11,7/2025 

CLElJôlMAS():ARES LOPES 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

Santa Luzia - MA, 06 de agosto de 202S 

Pt"efeltura Municipal de Santa luzi.a - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI., nt S/N, CENTRO-CEP 6S.390-000, Sant.a Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCA DE IMÓVEL 

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos imóveis pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA, que está não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a 

necessidade da Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, que objetiva a Locação de imóvel para funcionamento 

do anexo da Unidade íntegra coelho neto no povoado Esperantina. 

Santa Luzia - MA, 7 de agosto de 2025 

el,i,;®(tvg@V,, fo"f"J. 
Cleudimar Soares lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefelt1,1ra Munldpal de Santa Wzl• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL, nt S/N, CTNTRO- «P 65.390-000, Santa Luzi._ Mananhlio, Brasil 

-.trans.parenda.santalw:ia.ma.gOY.br 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SANTÀJ~ 
LUZIA-.;;:r 

PRéFEITURA I·JSANTA LULJA 
N•FL ...._0 

çc 

AVALIAÇÃO DE VALOR DE 
MERCADO 

EM 

SANTA LUZIA - MA 

LAUDO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JUNTO AO SENHOR DIRETOR MUNICIPAL DO DEPARTAMENTO DE 

Avenida Nagib Haickel, s/n.• -Centro- Santa luzia/MA ~ 
CEP: 65390-000 -//' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001•47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SANTA§ 
LUZIA~ 

TRIBUTOS E ARRE5=ADAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA SEC~~M,1/i,~r;t~l.1,,Ifjj_l\!fk 
DE ADMINISTRAÇAO. ~,FL._-=ill:,_;.._)_.f3~--­

' 'í: 

IMDVEL: 

Trata-se de um imóvel situado na: Rua Dom Pedro II, povoado Esperantlna, Santa Luzia­
MA. 

PROPRIETARIO OU DETENTOR DE POSSE: 

Gabrlelle da SIiva Pinheiro 

DADOS DO IMDVEL: AREA TOTAL M 2 

120,36 m 2 Contem: 02 (duas) salas, 01 (uma) 
cozinha, 01 (um) wc. 

OBJETIVO: 
Imóvel em pauta será locado para funcionamento do anexo escolar Coelho Neto. 

Laudo de Vistoria 

Ref.: LEGALIZAÇÃO De OBRAS E/OU USO 

Limites e Confrontações do Imóvel: 

Norte: Frente, limitando-se com rua Dom Pedro II. 

Sul: Fundo, limitando-se com (não identificado). 

Leste: Lateral Direita, limitando-se a imóvel residencial não identificado. 

Oeste: Lateral Esquerda, limitando-se a imóvel residencial não identificado. 

Uso do Imóvel: 

Avenida Nagib Haickel, s/n.9 -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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Residencial 
Unifamiliar Rl 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
D[PARTAM[NTO DE ENGE~IIARIA 

Residencial Comercial Industrial 
Multifamiliar 

Estado de conservação do Imóvel: 

1 Novo 1 Excelente 

X 

1 Regular 

Idade aproximada do imóvel: 

08 Anos 

1 Meses 

_O_ 

Características do Imóvel; 

Nº Pavimentos 01 (um) 

Nº Banheiros 01 (um) 

Nº C6modos 07 (sete) 

Estrutura Alvenaria. 

Forro Gesso acartonado 

Cobertura Telhas cerâmicas. 

Piso Externo Cimentado 

Instalações Embutidas 

Institucional Misto 

X 

···- - ,.,.,,, ---

1 

ctA-.l.k ... , ·-·~· .. ·-•· .. , ... ,... 
CEP: 65390-000 
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Piso Interno 

Pintura 

Revestimento 

Louças 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Cerâmico 

Acrílica 

Reboco e cerâmico. 

Regular. 

Instalações elétricas Regular. 

Instalações 
Hidráulicas- Regular. 
Sanitárias 

... ., .. , " 
SANTAJ!j 
LUZIA~ 

tr FL :..:.r'\ lG; 
Attf 

ç/) 

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO QUANTO A: 

-

ESJRUJURAi Estrutura de alvenaria, aparentemente apresentando segurança na construção. 

ALVENARIA; Alvenaria em tijolo 6 furos, piso cimentado na parte externa do imóvel e piso 
cerâmico na parte Interna do imóvel. 

ESQUADRIAS: Portas, trinco e janelas em estado regular. 

REYESTIMENJQS: Reboco em toda a área do imóvel e revestimento cerâmico na cozinha e no 
banheiro. 

JNSTALACÕES ELÉJRIÇASi Regular. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS e SANITARIASi Regular. 

ÇQBER,JURAi. Telha Cerâmica. 

r Av li ão 

1. LocaHzação do Imóvel. 

2. Acessibilldade. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.'I ~entro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENIIARIA 

3. Potencialidade da área. 

SÃNTÂJ!! 
LUZIA~ 

4. Pesquisa com corretores da região (proprietários de Imóveis para locação na região). 

5. Infraestrutura. PRHE.ITURA O~ ~NTA LUDA 
~FL...,Q!k] 

Avaliação do Imóvel, 
~n 

A.1$110•TIIAA 

Com apreciação de todos os lntens. supracitados, o valor da avaliação do referido imóvel para 

ser alugado, será no valor de no mínimo R$ 800,00 (oitocentos reais) e no m-'ximo R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Conclusão da Vistoria. 
E, como finalmente esse resultado foi obtido por deliberação unânime pela equipe de 

avaliadores, e deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de cinco 

a dez por cento crescentes ou decrescentes. 

1 - Valor de Mercado 

Considerando a localização do imóvel, o estado geral de conservação por ser um imóvel bem 

localizado, o valor locativo mensal vai ser de R$ 1.000,00 (mil reais). Vale ressaltar, que os 

valores fixados no presente laudo é provisórios e sujeitos à alteração futura, consequentemente, 

os preços tendem a sofrer ligeira oscilação. 

2 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Santa Luzia - MA tem por objetivo determinar o Valor de Mercado 
para locação de Imóvel. 

3 - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação estará em conformidade com a tabela da Coordenação de Sistemas de Tributos e 

Arrecadação junto ao Setor de Engenharia do Município. Será utilizado o MÉTODO COMPARATIVO 

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação com dados de 

mercado assemelhados quanto às características Intrínsecas e extrínsecas, para a determinação 

do valor unitário básico de imóvel, com nível de precisão normal. 

4 - CARACTERÍZAÇÃO GERAL 00 IMÓVEL 

• Edificação institucional topograficamente plana, situada em área residencial; • O imóvel 

encontra-se localizado em rua com asfalto; • com características conforme laudo de vistoria; • 

l\\- Avenida Naglb Halckel, s/n,R -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

O imóvel se encontra em bom estado, possui reboco em todos os cômodos e revestimento 

cerâmico na cozinha e no banheiro, piso cerâmico na área interna e piso cimentado na área 

externa do Imóvel, salas de aulas climatizadas, com coleta de lixo diariamente, áaua ençanada. 
Pl<.t.fEITURA OÇ-, S1..NTA LULlA 
H"FL -Qj:) 

S - Determinação do Valor de Locação ~ 

~ e JIJ.Sll<IATl,IIUI 

Para a determinação do VALOR DE LOCAÇAO aplicável, realizou-se uma pesquisa de mercado, 

baseada em ofertas de imóveis no mercado Imobiliário e consulta a corretores imobiliários 

atuantes nesta Cidade, determinando-se o VALOR DE MERCADO conforme características como: 

tamanho, localização, e estado conservação. Atribuindo-se valores adequados aos fatores de 

homogeneização - fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de 

profundidade e fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis 

pesquisados e o Imóvel em avaliação. 

ANEXOS 

FOTOS DO IMÓVEL 

Avenida Nagib Haickel, s/n.2 -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 6S390-000 

l --
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001•47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

\ 
' ' 0 ? 

o - . 
1 

. 
1 '·,,,......~ l 

PREFE.ITUR.A ºIBA.NTA LUr.Ã 
N•fL .... Ü 

-

Avenida Nagib Haickel, s/n.9 -<entro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SÃNTÂJ~ 
LUZIA"'-=7 

PREFE.ITURA D~ SANTA LUDA 
N"FL ..... Q\9 

Santa Luzia - Ma, 07 de agosto de 2025. 

_í\JnelR ..í\. 
,.'.i\rqu1I 
c,ru 

ç~ 

ampaio 
ntSta 

qo;-·~4-o, 

Ayrton Luís Magrt Alvarenga 
Diretor Municipal do Departamento 

De tributos e Arrecadação 
Portaria nº 017 /2025 

Adrlele Alves Sampaio 
Diretora do Departamento de Obras e Engenharia 

Portaria nº 771/2025 

Avenida Nagib Haickel, s/n.9. -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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@ 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n•o,; 111, 001'0001.-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 77112025-GABIP, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

~Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETORA 

DO DEP. DE DBRAS E ENGENHARIA. e dá 

outras providências~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 056468352015-0 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

080.611.743-59, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA, com denominação DAN$, junto é 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025. 

JUSCELINO DA ~--::. ~~ 
CRUZ FILGUEIRA DAC.tUZfll.GlK­
JUNIOR:0!9517) "'N'°ll-01~11l•lm 

9170 ?;~:<1.,;:.:os 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av Nag,o H;uckel. S1N, Cen1ro, Sama Luz1;:i - MA. (.;E:P n" 65 Jfl0-000 



J~_'19 g~~~/~L P"'"'$' Saota LuQulnta, 05 de Junho de 2025 VOL: 5 1 N• 1001 
~ ELETRONICO"i,.'lÜ~ .,,,,. ISSN 2965-5145 

( 

atribuição; CO-:-.1SIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos lº, 2º, 3º e 4°, e os Incisos 1- a empresa ou o profissional 

contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo 

de compromisso de confidencialidade e não poderá e,ercer atribuição própria e e,clusiva de fiscal de contrato e II - a 

contrntaçào de terceiros não eximirã de responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das infonnaçõcs recebidas do terceiro 

contratado, da lei nº 14.133/21. RESOLVE: Art. 1º. Designar o (a) Senhor (a) ADRlELE ALVES SAMPAIO, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 0R0.611.743-59, para atuar como Fiscal de Contrato de Obras, da Secretaria de Govcrno e Gestão no ãmhito 

do Poder Executivo do Município. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando re,·ogadas as 

disposições em contrário. Registre-se, Puhlique-se, CUmpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARASIL,\O, EM 05 DE JU:-JHO DE 2025. Juscelino da Cruz Fílgueira Junior PrctCito Municipal 

de Santa Luzia 'MA 
Publicado por: luscehno da Cru.: Filgueira Junior 

CóJ,~o identificador: nzejaio,·<l4:'015063009(Jt, 17 

PORT ARL\ Sº 771/2025 - GAB/P, DE 05 DE Jl,1'\110 DE 2025. 

=oRTARIA N" 771/1025 - GAB.'P, DE 05 DE JUNJIO DE 2025 ... Dispõe i.obre a nomeação do (a) DIRETORA DO DEP. 

----bE OBRAS E ENGENHARIA, e dá outras providências... O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe i;ào conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V. pela prc.,ente. RESOLVE: Art. Iº. Nomear o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SA.'\fPAIO. 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 056468352015-0 SSP/MA, inscrito (a) no C'Pf~{F sob o nº 080.611.7--13-59, para 

ocupar o cargo de provimcnlo em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA, com 

dcnc,minação DANS, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. Arl. 2". Esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, mroagindo seus efeitos à data de 02 de junho de 20:?5, ficando rc\-·ogadas as disposições cm 

contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA.ESTADO 

DO MARA...,1--IÃO, E\i 05 DE JU~HO DE 2025. ___________ Jusce\ino da Cruz Fílgueira Junior 

Prefeito ~funicipal de Santa lUTi~tA 

Pu!>licaJo por: JUSCEUNO DA CRUZ FILG\ íFTRA Jú~IOR 

Có<.hgu identificadur: rimds6bchha20250701200734 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~TRA T AÇÃO DIRF.T A 

AUTORIL\ÇÃO PARA CO.-...TRATAÇÃO DIRETA. l ..... EXJGIBILIDADE n• 64.1/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~TRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n" 64.1/1025 para LOCAÇÃO DE l\.1ÓVFI. 

PARA Fl.NCIOSA\1E~TO DA DELEGACIA DE POLfCIA ClVIL DE SA .... ",'TA LUZIA-MA, nos h .. -rmos do Lei 

14.133/2021, Art. 74, V• Inexigibilidadc -Aquisição ou locaçfüJ de imóvel cujas caract..:rísticas de instalações e <li: locali7ação 

tomem nccessâtia sua escolha, conforrne PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88.2/2025, cujo contrataçãt1 deverá ser 

celehrn<la com a senhora Valdinete de Sousa Oli,·eira. CPF nº 835.140.233-87, residente na Rua da Prninha s/n, Centro, cidade 

de Santa Luzia. A contratação terá seu valor global no importe de RS 55.992.00 (Cinquenta e cinco mil nm·ecentos e noventa e 

dois reais). Santa Luzia - MA. 29 de Maio de 2025. Leandro Dulra de Andrade Seeretãrio de Gestão e Governo Portaria 

004:2025 

Publicador-: Leandro Duta de Andrade 

ASSINADO ELETll:ON!CAMENTE COM CERll~ICADO PAUHÁO ICP-8RASILE CARIMflO DE TEMPO, t.M CONFOHMIOADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N•? ;>00-2. DE ;>001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JUA:I01CA E A INTEORIDAIJE 00 DOCUMENTO 

Página 18121 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ/MF ,,- 06.191.001!0001-47 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N-87812025-GASP, DE 14 DE JULHO DE 2025. 

Prefe,Tu!,.t;Q'r e San!a l 
N' Fl Q'.J_J Ull.'I 

6 

ªDispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO, e dá outras providências•. 

O PREFErTO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições Jegais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgãnica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025, que 

alterou a nomenclatura e as atribuições do cargo anterionnente ocupado; 

RESOLVE: 

' ' 
Art. 1•. Nomear óláT Senhor (arAYRTON.LUIS"MAGRI ALVARENGA, portador (a) da 

Cédula 'de kllllltidàde' RG n" 031989652006'.7 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n• . ' ., . -. . ; . . -
052.145.233-35; para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DEJRIBUTAÇÃO E FISéALIZAÇÃO,,mm denominação DANS, Junto â 

' • ' • t ' i , "' y ,-- ""• ,_ ,, ,,. 

Secretaria Mun~iJ>:3~ªt~~d~e ,na:,~~;: "; :· , • .. ~;:Y .<.,.~:,,.,. i"'"' . ' ; ~- ...._ _ ____, _ _, 
Art. r. Esta portaria' entra em \'fgor na data de sua publicação,..flcando revogadas as 
disposições em a>ntrario. · . .._ • · 1 · 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, 

EM 14 DE JULHO DE 2025. 

Juscellno da Cruz Fllguelra Junior 

Prefeito Munlclpal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Cenlro, Sant. li.Ilia• MA. CEP rf' 65.390-000- Email: pn1h1itu·a@1anta1uzia.ma.gov.br 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A \'ISO DE RESVL T ADO DE UCIT AÇÃO PREGÃO ELETRÔ~ICO SRP N• 126/102! 

AVISO Df RESULTAOO DE LICITAÇÃO PREFEtn.'RA Mt.r.,,;!ClP . .U. DE SANTA LL"ZJA".\to\ - PRflJ.i.O 

ELETRÓNICO SRP N" 0:!:6.'2025. PROCESSO AD'.'.U!-JISTRATJVO N'" 089.'2023. A Sccn:tari& Municipal de GovC'mo e 

Gestão de Saua Lu.z:i1 - MA 1om1 publico IIOI intcttssados que a LICITAÇÃO i,ara registro de preçoc pa~ t-vaitiu.l e futura 

.coot.mtaçlo de empl't!lia especializada para o fornecimento de equipamentos e suprilnt'tltoa de informánc-1 para et~ndn as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Sllnta Luzia - MA, foi adjudicada e con~grada vmcc&.>r. Mil ffllpre,ab) - D 

CARVALHO ROCHA LIDA-09.383.249·'0001-06, Total de Item: 161 Valor Toe.!: 229.119,IO(duzcntos e vinte e nove mil. 

cento e dc;rerun,c l'Qis • deT: eentllvos); ELETRO \\'ENDEL LTDA - J0.401.JSl/0001-68, TOW de Itens. 143 T Valor Total: 

5. 772.18'U9 (cinco milhões, actecentOI e se terna e dois nú!. cmto e oitenta e nove reais e trinta e e ove rent:,v~l: l!!GII 

LEVEL CO~EROAL LTDA ~ 16.847.666'000!-I0, Total de Itens: 101 VslorTou.l: 268.~08,00 (du2en1,)$ e ses!>Cllla e ouo 

mil e qwltrocentot e oito rcait), ~ de acordo com a Lei Federal n• 1-Ull':?1 e demais normu ~gul:unerm1re-; e 

princípios cOl'ff'latos pertmen~ i eq'lécie. Santa Laia• MA. 09 de julho de 2025. Lemd.-o Outra de Andrade. Secretário de 

GO\'emo e Gntll<1. 

"5.Sl-00 lUTIIOllllc,t.MtNTE COM CHllftCAOQ fl,lliOitA() ~- li CAIIIMM> ot IU.PO. lM C(l,J,lf,{»!MIOADf CO,., 4 MEDI°"" 
PAOYl&OAIA ,.,. 2.200-2. Of 2001, OAllAHTINOO "I 4UTiNTICW40E, "I Y4UO.-.Di .JUAlolC"l l A IHTEOAlc.r.ot 00 PôCVMINTO 

P~2r3 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

SOLIOTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SANTA!~ 
LUZIA~ 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Senhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 00 ANEXO DA UNIDADE 

ÍNTEGRA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nv 112/2025, cujo objeto é Locação de Imóvel para funcionamento do anexo da Unidade 

Íntegra Coelho Neto no Povoado Esperantina. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima Identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 7 de agosto de 2025 

Cleudimar Soares lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/202S 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL,, nt S/N, CENTRO, Santa Lud■, Maranhão, Bn1sll 

-.tr11nsparencia.s..int;slu1i1.m11.1ov.br 
Página 1 de 1 



-e--,-• 

f • • 
~ 

' ,. FUNDEB 
AV. NAGIB HAICKEL, SIN. SANTA LUZIA/MA _ __ .-,.,... _, • , 
30.370.531/0001-37 Exefclcio:-· 2025 · · ·" · -

Prele,1u,1?! Santa l1111~ 
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

, Prezado( a) Senhor( a): 
• 
' • -·•· ,_ . 
t;; -..... - , E~- Estamos atraves da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
r cliiRonibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
: âl: ~nte, apu!ilç!O nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 

orçamentária à baixo destacada: . · · .. ·· • 
,:· 

. . ' .. ' 
· .. :..,; 

:· - ' . " ., . ' 
,_,.,,, .. ".-...... ·~ ~--

.... ... , . ·- -· . . 

Código da Ficha : 677 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. E 
Dotação : 12.361.0051.2037.00003.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

"Saldo Orçamentário : R$25.071,00 

Atenciosamente, 

VINTE E CINCO MIL E SETENTA E UM REAIS 

, .. ' 

.... - , '• ... 

:·•· :.: ' ,. )" 
! ; :., • , " . 

. ·' 
; . ' .• . ' ·- •' ~ . ' , .. ,, ... ,. ·~•'-'--· , .. 
·' ., .. ,, ., •- .. ,·-., ' . 
/ > •• . 

Uriel tsh Avelar 
Coordenador do Depairtl,l~ito de Contabilidade 

CRC/ 15580/D-6 

' ' 

1 
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ESTA':lô 00 ~ ... <v.NH,liO 

?R.E;=EiTUP..A 1·1il..iNICIPAL DE SANTA LUZIA 
:;;,.,_,,,,;:,,,:,e_ .;, X1,!XC1-47 

3,0JI.~ DO ~E~E.TO 

?C~i AR.IA Nº 041/2025 - GAB/P, DE 08 DE JANEIRO OE 2025. 

''Dispõe sobre a nomeação do (3~ 

COORDENADOR (AI 00 OEPARTAMENT·O 
OE CONTABILIDADE, e dá oi..:t;as 

prov;dências-. 

·i892, espec1ficamerte o art. 52, V, pela preser.te. 

RESOLVE, 

t!-.~- ~º- M::l'!"e.::~ e (:!} Ser:t-o!" {.::) UP.!EL p,e.a,c GOMISH AVELAR, portadcr (a} és 

Céuuta da :dentldade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

051.755.813-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

(A) !JO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, com denominação DANS. junto à 

Secretsr.a :Jlun:eipal de Fazenda e Finanças. 

Art. r. ESita portaria entra em v!gor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025. ficando revogadas es disposições em 

GAElNe:T:: CO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025 • 

• 
/ / /,l ,<? ,,,, ,,,-,, 

:!---. (,.,_ ./.. z;, (:;zC. /' -
JJi(celino da Cruz FilQ!ueira~Junior/..­

Prefeito Muricipal de Santa Luzia/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

----------------------------------~Prete,,1u u1rA";'l•e Sanla Lu11>11 
NºFtl)'J.X DEClARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMEITTÁRIA E FINANCEIRA :;.. · 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Oetalhamento das 

Despesas -QDD e para fins de Informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Locação de imóvel para funcionamento do anexo da Unidade íntegra da coelho neto no povoado 

Esperantina, no valor RS 12.000,00 (doze mil reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, Inciso li, da Lei Complementar n!i! 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos peta lei Complementar n!I 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 8 de agosto de 2025 

Secr rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

Prefeitura Munldpal de Sitfita Luzi• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEt.. nt S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, 5.lnta Luzia, Mill'"anhllo, Brasil 

-.transparenda.wnuluzla.m,1.gov.br 
Pá1ina 1 de 1 

' 



ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabl116te ,lo Prefello 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haick~I / CEP: 65.390-ono / Sattta L11zfo -Maranhão 

PORTARIA N" 00Sl2025 -02 OE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE !JANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de euas atrfbulções que lhe oonferem a Lei Organíca 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municiplo. 

RESQLYE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES OE SOUZA. 

portador (a) do RG n• 0389962220100 SSP/MA e CPF n• 057.155.223-40, para 

ocupar o cargo de provimento em comlsslo de SECRETARIO MUNICIPAL OE 

FAZENDA E FINANÇAS - SEMI' AZ. 

Art. :zo. Esta portaria entra em vlg'or na data de sua publicação. 

Art. a•. Revogam-se ae dt~ em ccntr.ârio. 

Dê-se ciência. 

Pubttque-N. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAN-'im ;;?"°#; /-' 
k~~~1NO DA CRUZ r1Laui1RA JUN10R 

Prefeito Munlcfpaf 
• 
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ESTADOOO~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJn,11' n" 08.191 ,DIQIIOOOl_. 7 

GABINETE 00 PRFFErTO 

pECRETONº 1012025, d• 14 DE JANEIRO 2025 

DISPÔ E SOBRE A 
DESCENTRAUZAÇÂO 
AD,lfl,VfSTR.◄ TTVA DO MllNTCÍPTO DE 
S.◄NTA LUZIA, DELEGA.VDO 
CO.lTPETl':.va~ E PODERES AOS 
ORDENADORES DE DESPESAS, E DÁ 
OL'TR.◄S PROVJD~NCUS. 

O PREFEITO ML'NICIPAL DE SANTA LUZI~ Estado do Maranhlo, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município cm 
consonância com a Estrutura Administrativo do Município; 

CO"'SIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §r do Artigo 
80 do Decreto-1..ri n• 200/67, que diz: "O ordenador de despesa é toda e qualqr1er 
autoddade de çuios atos i-i,u1tarem emissão dr empenha, autorização de pagame-nto, 
suprimento 011 dispêndio de rer:ursos da União ou pela qual esta responda•. 

CO~SIDERA?'tl"DO a necessidade de instituir a dcséóncetltração da Administração 
Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de! despesa. 

"~ ··~ fr 

DF.ÇR F.T A: 

ART. t•. Ficam delegâdas poderes é as "C-Ornpet!ftcias abai~O discriminadas., no âmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo, ~s· Secrl!tá'ri'Os Municipais para a }}Tática dos 
seguintes atos: 0 ~ .~ · " ' • • 

,. "''""'~ 
"if-1,,-,,·~,-,/' -.-. " " ' 

T - ordenar despesas· das "Secretarias•com os Fundo.v a elas vinculados, nos limite.'! dos 
créditos orçamentários re~êctivos, ttnglobando estágios; de empenho, liquidação e 
pagamento realizado em conjunto "e Je forma .s.olidiiria. apôS prévio controle e inspeção 
dos processos, fnc/uin.do ciência do Prefeito-Municipal;~'. 

II . as,<:inar controlos administrativos ti lícitatórios. convemos, repasses, ajustes. 
aditamentos e outros atos administrativo:; após prévio controle e in.vpeção dos proct•ssas, 
incluindo ciência pelo Prefeito Municipal; 

111 - autorizar, adjudicar, homologar, elaborar e assinar processos /icitatórios, bem 
como ratjficar o.v atos de dispen.va QU inexigibilidade de licitação, após prévio controle e 
inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito Municipal. 

ART. 2•. Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças - SEMFAZ, em conjunto e de forma solidáTia com o Secretário Municipal de 
Saúde -SEMUS~ Sõcretária Municipal de Educação - SEMED, Secretária Municipal de 
Assistência Social - SEMAS; bem como o Secretário Municipal de Governo e Gestão -
SE;\1GOV, para ordenar despesas das Secretarias res--pectivas com os Fundos a da 

A.,. Nag,t, Hack.el, $/N, Centro, Santa Luzia - MA. CEP rf' 65,390-0)(). 



vinculados. todos os estágios previstos no Artigo 1° deste Decreto, indush·c o 
pagamento. 

ART. J-, Exclu~se da delegação de competência estabelecida no Artigo I°, Inciso Il, 
deste Decreto: 

l - us operações de crédito, empréstimo..t e financiamentos, que d,"Wrào ser ftnnado., pelo 
Prefáto Municipal. com inten'f'niincia do Secretário Municipal de Fa=enda ~ Fim.111ças. 

1/ - o., convênios, ajuste., ou acordos com a União. Estado m, Município, deverão .,í'r 
finnado.ç pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Uunícipal de Fa::enda e Finança,. 

Ili - o., instrumento.t de alienação, ces.,ão ou concessão de ben, patrimoniai.,, 
imohiliáriru ou mobili.ário.t ~ de ce.ssiio de JX'!.Wal que deverão su firmados pelo 
Prefeito Murticipal com interveniência do Secretârio Municipal de Fa:enda e Finanç(J.f. 

ART. 4•_ E.,;tc Decreto entra em vigor na dat.a da. sua publicação, revogando-se o Dccrct.i 
nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

Dt-SE atscIA. REGISTRE-SE. PL'IILIQUE-SE E cuMPRA~~r.. 

GAilJNETE DO PREFEITO ML'NICTPAL DE SANTA LUZIA, E:-.tado do ~faranhão, 
cm 14 DE JANEIRO DE 20:?5. 

JVSCELINOOA .,___,,.._cllgit., 
I'" •!';< HINO l)l (Fl\.ol 

'CRUZ FILGUEIRA U.GUE•O 

JUNIOR:01951739 "-'"'~o•9"m~170 · 
l 370 ,.~.IOl~.lllkl$:40:39 

Jl!SCELNO DA CRl!Z FTI.Gl!EIRÁ JUNIOR 
PREFEITO DO Ml!NICIPIO DE SA.'liT A LUZIA-MA 

2 
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DI.CUTO N" Ul/2025. .. 14 IH: IANDJlO MlS 

DISl'(Jg SODK A ~O AllVJ'."VD11417YA DO 
Mr:Mcino DB .uNTA U'ZlA. ~ ~ • 
l"ODlillES AOS' OtiJENAJJO.a D6 ~ 6 JM Ol'TIUS' 
r~nDt.VOAS.. 

O PU'.'1'UTO Ml'NTCPAL DI: UJ'ffALUD.I. Edallo .. :a.r--u., 
_, - de- •bibwçilw ...... ..., -. o.,-dulpõ9• Lc Orpni,;:a 
doMlmidf-er11c••••• •-•~~doMmuc-ipo; 

CONSIDl:RA."IDO o~ lepl. de~•~ i 1m -lo ft" .. 
AJ11p90ilo~r'~ • .-11:ar•~t,11tlçcsa#ftldo: 
~ OD19'ftl.wr ds ÇlfM ,m[ ~ -m,iq • ~ 
~Q;&I·~~~-----º"~~~ -· CONSlDDU.'1)() 1 ......... da iMtillutr • ~-;:Jo, dr, 
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AXI.J! F.,_.~podma e•••••-etét i•.abmo ..... m.aad., _, 
6mblto • ~ e-- do hcla' l'iaaam», - ~ 
M.....-piff•pribcl.dOI..,......,.: 

1- ordirNrde.,-a, da, S..,,--. e.a - ~ • - ~ -
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 
SANTÂJ~ 
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1 TERMO DE REFER~NCIA 
r FORNECEDOR EXCLUSfVO, ART. 74, V, LEI 14.133/21 
... ------- --- .. -.. __________ ., ______ .. __ 

1. DOOBJETO 

z. 

3. 

1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por lnexigibilidade de licitação para 
locação de imóvel para funcionamento do anexo da Unidade íntegra Coelho Neto no povoado 
Esperantina, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 12.000,00 (doze mil reais) conforme custos unitários 

descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Desaição Unidade Quant. Recorr~nda i R$ Unlt. R$ Mensal i R$ Total 

O - Locação de imóvel para 
funcionamento do anexo d.i 

MÊS 1 12 R$1.000,00 R$1.000,00 R$12.000,00 
unidade lntegr.id.i coelho 

1 neto no povoado Esper.intln;i 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundod.i Educação B,blca de Santa Luzi.i I Qu.intid.ide: 1,00 1 Recorrfncla: 12 1 R$ Mens.il: 1.000,00 1 Valor Total R$ 
12.000,00 

Valor Total i ~_}_ 12.000~ e. --- . ·---···------ - -------

DA RAZÃO DE ESCOLHA 00 IMÓVEL 
3.1. A locação do anexo da Unidade Integrada Coelho Neto no Povoado Esperantina é uma medida 

estratégica para otimizar o funcionamento da unidade e garantir que os serviços sejam prestados 
de maneira mais eficiente e acessível à população. A crescente demanda por atendimentos nas 
áreas de educação. Diante do exposto, a locação do anexo se configura como uma medida 
estratégica que visa não apenas atender às necessidades imediatas da Unidade Integrada, mas 
também fortalecer a capacidade de atendimento e ampliar os serviços oferecidos à comunidade de 
forma mais eficiente e organizada 

3.2. Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao 
objeto, comprovado através de declaração de inexistência de imóvel, e verificação após realização 
de avaliação do Imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado Imobiliário do 
Município. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração 

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto, 
deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor responsável 
do Munldpio. 

4.2. Trata-se de uma condição Indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação. logo, o fato de a contratação decorrer de inexigibilidade de licitação não constitui 
razão para afastar esse dever. 

4.3. Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em 
conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável. 

------------=e.,~ 
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5. 

4.4. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

SÃNTÂJ~ 
LUZIA~ 

Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de avaliação do bem Imóvel, de acordo 
com seu valor de mercado. ,·,,::;.,,;ur~.slft Sanla Luzi 

N' ,f I Ú Ü 
DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ~ • .,;n

11
,._,,., 

5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso V, do artigo 74 da lei 14.133/2021, 
que regulamenta a Contratação Direta por lnexigibilidade de licitação para aquisição ou locação de 
imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

5.2. A contratação da locação de um imóvel para o funcionamento do anexo da Unidade Integrada 
Coelho Neto, situada no Povoado Esperantina, é uma medida fundamental para garantir a eficiência 
e a qualidade do atendimento educacional na região. O Fundo da Educação Básica de Santa luzia, 
ligado à Prefeitura Municipal de Santa luzia, tem como missão assegurar que todos os cidadãos 
tenham acesso à educação básica de qualidade, e essa locação é um passo essencial nesse sentido. 

O objetivo principal da contratação é estabelecer um espaço adequado que atenda às necessidades 
dos alunos e professores, possibilitando a realização das atividades escolares em um ambiente 
estruturado e apropriado. A implementação do anexo permitirá ampliar a capacidade de 
atendimento escolar, proporcionando a inclusão de mais estudantes no sistema educacional e 
contribuindo para a redução da distorção Idade/série. 

A necessidade da contratação surge do contexto atual da educação no município, que enfrenta 
desafios significativos em termos de infraestrutura e disponibilidade de locais adequados para o 
ensino, A falta de um espaço apropriado pode levar à superlotação nas escolas existentes, 
comprometendo a qualidade do ensino e dificultando o aprendizado dos alunos. Além disso, um 
ambiente inadequado pode representar riscos à saúde e segurança dos estudantes e profissionais 
da educação. 

Caso a locação não seja realizada, o impacto sobre a comunidade será severo. Sem um local 
específico para o funcionamento do anexo, haverá limitação no número de vagas disponíveis, o que 
resultará em inequldade no acesso à educação e exacerbará problemas já existentes, como evasão 
escolar e baixo desempenho acadêmico. Isso perpetuaria um ciclo de exclusão e desigualdade, 
prejudicando o desenvolvimento social e econômico do Povoado Esperantina. 

Por outro lado, a relevância dessa contratação para o interesse público é Inegável. A melhoria na 
infraestrutura escolar não apenas atende à demanda educacional, mas também reflete um 
compromisso com o futuro das crianças e jovens da nossa sociedade. Investir na educação é investir 
no progresso coletivo, e cada real aplicado hoje pode retornar em forma de uma geração mais 
preparada e consciente. 

Em conformidade com a Lei 14.133/2021. que rege as novas diretrizes para licitações e contratos 
administrativos, a realização deste processo licitatório visa garantir a transparência e a eficiência 
na utilização dos recursos públicos, reforçando a legitimidade da contratação. Assim, a locação 
proposta não apenas atende a uma necessidade emergencial, mas também se alinha aos princípios 
da administração pública, visando sempre o bem-estar da comunidade local. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 

7. DA VISTORIA 

----------------~'~ 
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8. 

9. 

10. 

11. 

f-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

7.1. A vistoria no imóvel será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal'ft,. • 
:-,c,c,011 · .:>anla Lu' 

·''!º . GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.13 , de.'"'º 1"'ª 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DA VIGtNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 
FORMA E CRITiRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, V da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
11.2. O objeto será executado de forma contínua. 

12. EXIG!NCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. Para Pessoa Física: 

12.1.1. Documento de posse do imóvel ou contrato de compra e venda; 

12.1.2. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da 

união do LOCADOR/PROPRIETÁRIO; 

12.1.3. 

12.1,4. 
Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 

Comprovante de residência; 

12.2. Para Pessoa Jurídica: 
12.2.1. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis; 

12.2.2. cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.2.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da 

união; 

12.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.7. 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

Certificado de regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA lei 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA ~Õ~ S•~·"'·~·~~ 

'-. l>s~•n01ur;1 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão cio contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
clrcunstãncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n!! 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §111 da 
Lei n!! 14.133, de 2021). 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Flscall1ação Administrativa 
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

______________ (),_~ 
Prefeitura Municipal de Santa Luila - MA I CNPJ: 06.191.001/00-01-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhaio, Brasil 
www.transparencl1.s.antaluzia.ma.1ov.br 

Página 4 de 6 



14. 
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N~IO¾ 
Gestor do Contrato ~'r-;-c:-:T.' ==--

,. ~ ~"'" "" ~ 13.9, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocom!ncias, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.11, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da lei nS! 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercicio, na dotação 
abaixo discriminada: 

Código da Ficha: 6n 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. R VAL PROF. E 
Dotação: 12.361.0051.2037.00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DOS CRrriRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo 

LOCADOR/PROPRIETÁRIO. 
15.2. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 
-.transp1rend1.santaluzl1.ma.g011.bf' 

Página 5 de 6 



... 

15.3. 

1S.4. 

15.S. 

15.6. 

1S.7. 

15.8. 

15.9. 

15.10. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA SANTA n:s 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA~!'~mct 5:'J:.Y.~•~~ 

"' ií,~:nalu•~ 
Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da lel nv 14.133, de 2021. 
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente Indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.11.1. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente, 

Santa Luzia - MA, 8 de agosto de 2025 

e)g~J~v, & ~ . 
Cteudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

l&o,, Jiirb5w%, Q.~ 
Ana Alice Sousa e Silva 

Assessora Técnica Administrativo 
140/2025 
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! CONTRATO N!! ___ ...,2025 
Í LOCAÇÃO DE IMÓVEts- Lfl 14.133/2021 

L, -•--· --º ---~-~---~......,.._~-

PROCfSSO DE ORIGEM 
lnexigibilidade N!I 075/2025 
NI! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 
Fundamentaçilo legal: Art 74, Inciso V, da lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTAJPJ! 
LUZIA-..:;, 

Locação de Imóvel para funcionamento do ane•o da unidade Integrada coelho neto no povoado 

Esperantina 

$ 

..:::ll:,,. 
UlJ 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ____ , ___ ......J 

VIGtNctAS CONTRATUAL 
INICIAL ___ de ____ 2025 

FINAL: de 2025 

DADOS 00 CONTRATANTE 
fundo da Educ.ação Básica de Santa Luzia, CNPJ n• 30.370.531/0001·37 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
OeudimarSoares Lopes, CPF nl! 746.420.903-63 

DADOS DO CONTRATADO 

-----~CNPJnl ________ _ 

""ª----------------Contatos, _____________ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva - CPF n•_oo2.603.693-22 

PREÂMBULO 
Aos de _______ 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia, inscrita no CNPJ nt 30.370.531/0001-37, em observância às disposições da Lei nt 14.133, 
de li de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n• 5/N, CENTRO, Santa luzia, 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCUlAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 
1.1- O presente instrumento tem por objeto a Locação de imóvel para funcionamento do anexo da unidade 
Integrada Coelho neto no povoado Esperantina de acordo com as especificações e condições definidas no Termo 
de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSUlA SEGUNDA-" DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ____ ~-----), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

1 

999999 • Locação de 
Imóvel para 
funcionamento do anexo 
da unidade integrada 
coelho neto no povoado 
Esperantlna 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
R"°""'d-,~~.~$7U7n71t.-~7R~$~M~--,,--~~.~$~T7o,-,71-, Qu■nL 

M(S 12 1 R$ RS R$ 

'.cc,--,-,----,----,---cc--,---,-c-c~V•=""~T=°'='='---c----~~- R$ 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2- Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 - A Proposta do Contratado; 
2.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSUlA TERCEIRA- DO PRA20 DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de _}__}2025 e encerramento em _j __}2025 

- na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestilo do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de lnidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSUlA QUARTA~ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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Contrato. 

CLÂUSUlA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÃUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja{m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo{s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo{s). 
10.6 - Caso o(s) fndice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçllo, o(s) que vier{em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsilo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

ClÁUSUlA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 {LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 

--.. 7.3- ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 {cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub• 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- ~ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado peta autoridade competente, em l!special a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ l!I do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA 

8.2 - A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

---.. cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decldir, admitida a prorrogação motivada, por Igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §41, do art. 137, da lei ne 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA otaMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XV11) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabillzar-se pelos vielas e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.lS - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto lnlclalmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nV 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes PUblicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSUlA otOMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (a,t. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 
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11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da lei 
n.v 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, Inciso IV, da Lei n.v 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DfCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
-, 12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei nv 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecuç:lo parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da lei nV 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Adverthcla, quando o contratado der causa à lnexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da lei n9 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '"b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
{art. 156, § 49, da Lei nV 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei nV 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixada para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o Inciso Ido art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea •a", "b", "e" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua Intimação (art.157, da lei n!! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n!! 
14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.S - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da Lei n!! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c} as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como Infrações administrativas na lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei ne 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
{art. 160, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte Integrante a este Contrato. 

ClÁUSUlA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'l 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n'l 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que nilo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'l 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OtCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nlil 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

ClÁUSUlA DtCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

ClÁUSUlA D!CIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 12, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

Santa Luzia-MA, __ de __ de 2025 

ASSINATURAS 
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DADOS DO PROCESSO 1 

' 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 ·-1 

N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 075/2025 1 

MODAUDADE: INEXIGIBIUDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES($) 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

UNIDADE ÍNTEGRA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA 

VALOR ESTIMADO: RS 12.000,00 (doze mil reais) 
1 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do§ 42, do 

art. 53 da lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 11 de agosto de 2025 

~.::d:.~, ~1'2,. 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 
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PARECER JURÍDICO nº 058.2/2025 

Processo de lnexigibilidade de licitação nº 075/2025 

Processo Administrativo nº 112/2025 

PREFEJTURA DE SANTA LUZIA 
N"FL -Oc')/ ,~ 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA UNIDADE 

INTEGRADA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA. 

EMENTA: Locação. Imóvel. Anexo. Unidade Integrada 

Coelho Neto. lnexigibilidade. Licitação. Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

1- ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente instrumento jurídico tem como objetivos orientar o interessado supra 

qualificado a respeito da temática da inexigibilidade da licitação para locação de imóvel para 

funcionamento do anexo da Unidade Integrada Coelho Neto no Povoado Esperantina. 

li • RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria de Educação para análise e 

emissão de parecer jurídico atinente ao procedimento administrativo na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento do 

anexo da Unidade Integrada Coelho Neto no Povoado Esperantina. 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a 

respeito da celebração de contrato de locação pelo município, com fundamento no art. 74, 

inciso V, da Lei no 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação para locação de imóveis cujas características de instalações e localização tornem 

necessária sua escolha. 
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É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 
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111 • DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras 

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo 

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

111.1 • DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Processo Administrativo de lnexigibilidade De Licitação cujo objeto é a locação 

de imóvel para locação de imóvel para funcionamento do anexo da Unidade Integrada Coelho 

Neto no Povoado Esperantina. 

A priori, a Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios 

Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de 

serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a 

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do 

inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 

Art. 37. Omissis [ ... ] XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.()01/0001-47 
NAG18 HAICKEL. n• S/N, aNTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 

-.transparend1.santaluzla.ma.gov.br 
Página 2 de 6 



ESTAOODOMARANHÃO """ .,.,,, -

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA se:1.~AJei 
~~~El!~~5tNTJ& . -~,~~~ 

A$SI .. AIUIU. 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

A lei nº 14.133/2021. excepcionou, em seu art. 75, inciso V, a regra para a 

presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do 

caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, 

tendo em vista que só um imóvel atendeu as necessidades ora perquiridas pela Secretaria 

Municipal de Educação de Santa Luzia/MA. vejamos: 

·Art. 74. É inexigívet a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha, que é o caso 

em tela, visto que só o imóvel presente no processo dispões das características almejadas para 

suprir o interesse público, de acordo com o laudo técnico. 

Além disso, a referida Lei, através do seu§ 5° do art. 74, pontua requisitos a serem 

obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, vejamos: 

•§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
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1 - Avaliação previa do bem, do seu estadO de tõMê%'ãção, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos; 
li - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 
Ili - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela." 

Portanto, na leitura do ora supracitado, vemos a necessidade da administração 

pública de observar alguns requisitos para o seguimento do presente feito, esmiuçadas 

abaixo: 

Com relação ao Inciso 1, do referido artigo, constam nos autos da presente 

inexigibilidade todas as qualificações do imóvel a ser locado, tais como: avaliação do bem, 

estado de conservação, custos em gerais, inclusive, de adaptações, as necessidades de 

utilização e o prazo de amortização dos investimentos. 

No que se refere ao Inciso 111, vemos, portanto, que constam nos autos as 

justificativas que demonstram as qualidades do imóvel ora perquirido, tais como: Preço, 

localização, tamanho, e as demais configurações que já existem no imóvel. 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um 

serviço geral, onde qualquer programa satisfaria as necessidades da Prefeitura de Santa 

Luzia/MA. 

Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração do 

contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso 

específico. 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 

Licitações, contêm as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 

vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
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monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 

IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
(..,) 

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta lei. 
( .. ,) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i} objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 

gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vi) obrigações pertinentes; (vii} 

obrigações pertinentes à LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; 

(xx) obrigações do contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções 

administrativas; (xxiii) garantia de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) 

subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 
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IV · CONCLUSÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTAJe! 

LUZIA~ 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria 

manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela 

possibilidade da Celebração do Contrato de locação de imóvel para funcionamento do anexo 

da Unidade Integrada Coelho Neto no Povoado Esperantina. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 11/08/2025. 

~~Q0s~ 
FillPE RAMOS SOUSA 

Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 
OAB/MA 21190 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBIUDADE 

SANTAJ!i 
LUZIA~ 

No uso de minhas atribuições, em 11 de agosto de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade, sob o número 075/2025, originário do Processo Administrativo n!! 112/2025, que 

tem por finalidade Locação de imóvel para funcionamento do anexo da Unidade íntegra coelho neto no povoado 

Esperantina, com valor total estimado em RS 12.000,00 (doze mil reais), e para constar, lavro e assino o presente 

Termo de Autuação. 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL, 

OBJETO: 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

112/2025 j 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

075/2025 ~ 
INEXIGIBILIDADE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

UNIDADE ÍNTEGRA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA 

VALOR ESTIMADO: R$ 12.000,00 {doze mil reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de 1 

imóvel cujas características de Instalações e de localização tornem j 
necessária sua escolha _ _J 

Santa Luzia - MA, 11 de agosto de 2025 

a 
('--: ' Jarbas Costa Pereira 

\ / Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 
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PORTARIA N• 02312025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PE1A FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNidPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEl>ERAL N• 
14.1331 DE 10 DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO l\ll;'NICIPAL DE SANTA 
r;t:ZJA/l\l.\. em pleno exercício do cargo e 
u~.rndo de $.Uas atribuições e prerrog-ati\·as 
le~ais e a!ribuídas pdla lei Orgânica do 
~knidric-: 

RESOLVE: 

.\l'ligo I" - Design,r o Sr, JARB.\S COSIA 
PEREIRA portadora CPF nº 449.78~.4S3-15, 
;"1,1r:i rt::-.ponder. st::rvidor efetivo. qualificado, 
i·1~t-ri10 n.-i 11Ht1rícula n." .203&l9, pda função de 
.\GF:',Tf DE 
< :o-.,R\ TAÇ.lOIPREGOEIRO{A) do 
M~micípío de Santa Luzia,'l\.1A, nos tennos da Lei 
n.;) 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parâg'l Único, F.m Licitaç,'io na 111i:xl.:ili1i.1J..­
pr~gào, o agente re~ponsf1vel pela C"onduçào dei 
.;l!rtame ~rá desí1rnndo pr.:goeiro. 

\.,·1igo 2" O AC;E:'JTE DE 
<. O:\TH..\T.\('_\o. dewrá: 

1- tomar d~c;it;ões acerca do proc..-dlm~•11to li.:i­
tntório: 
II- acompanh:u o mhnite da lici1,1i;.1o, zdnnd,, 
pelo seu fluxo satisfatório. des.de a fa,,epr1;.-p;1-
ratória; 
III-dar impulso ao procedimento licirntório. em 
ambas as suu fa~M e em obsen·ãncia aoprincí­
pio da celeridade; e 
IY- executar quaisquer outras ath·idades n,;:ccs­
~árias ao bom andamento do certatne ar~ a homn­
logaçílo. 
Artigo 3,, O A.G[~TE DE 
CO~TR.-\TAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fa'-'C rreparnr\·,ria 
da fjcit.ição, promo" endll dilig~n,ia~. <;c" t~,r i, 

c.tso, para que o cal~ndariu d,: Cl•ntra11ç3o. fk 
seja cumprido na d.tta pre\·i:-ta. obserrnJt,. r!.lnd,1. 
o grau de prioridade d:1 ~ontrataçàn. cm ,:speei,,i 
m1 confecção dos seguintes a11ef.i1tls· 
a) estud05 técnicos preliminaries; 
b) anteprojeto, tc.rmo de referência ~m proj~tJ 
básico: 
c) pesquisa d<! preços; e 
d) minuta do edital e do instrum~nto Jo rnn­
lrntll. 

li- conduzir a s6são pllbüca da li.;itaç-i\n. rro­
lll0\'<!11do as se~uint.?s aç[,es: 
"i recch;;-r, examU1ar e Jcc:iJir <1<; impugn.1ç(1.::,; 
e os pedidos do! <!sda.r~cimcntos l\ll edital \!;w,, 
S~llS ant"xos. al~m dl! poder ccqlll~ilar :-:uh,,ídio~ . 
fom1ais aos resprntsiÍ.\'cis pela c!abcmu;ào de%t''> 
Jocumentos; 

-----------------------------------:-,e-e:~, 
1 
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h I verifi.:ar a confonnid;1d~ da proposta cm ..:e• 
lllç:fo ans r ... qu1s1tos cst:ibd~cídos no ~dit;;L 
,: ; ._'ül>r\k1rnr a sessão pública e o envio i.lr.: hm-

Ji ._-erifinir e julgar a,; condji;ões J\, hahtita• 

.•·; ,;;:1:\-.:.tr erros ou falhas que não alten!ru a 
:.ubs!ància das proposras: 
ti encmninhnr à, ,xmtiss3o d~ contratação üS 

,!rn,:nmemos de hahilita,.;ão, caso verifique a po;,­
_,ibilid:1J,.. <lc sanear erro::. ou falhas que não .nhe­
f\'IO a sut.si:incia dos documentos e sua ,·alidnde 
ittridlcz,: 

g} indicar o vencedor do ~rtame; 

~) conduzir os trabalho!> da equipe de apoio; e 

i I ene:oninhar n pro.:-e"..,"' devidamente ir,!'lttU-
1Jo. ;1pú::. t.·nc.::rr.1das as fases de julgamento e ha­
hilü:1.càn. e ~xau..-idos os recur::os adminisrr.t1i­
,..-cs, íl :tutoridade superior para adjudicação t' ho• 
moiogação. 

§1° O agente de contrataçao será auxiliado 
por equipe de apoio. de que trata o artigo 3°, 
e responderá indivtduafmente pelos atos 
que praticar, salvo quando Induzido a erro 
pela atua~o da equipe. 

§2° A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se a~er á supervisão 
e às eventuais dillgéncias para o bom fluxo 
da lnstruçao processual. eximindo-se do 
cunho operacional éa elaboraçao dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4º - O agente de contrataç~o podera 
solicitar manifestaÇ\o técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órg~o ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
ir terno. a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5° - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe deapoio, que auxiliará o Agente de 
Contrataçéo / Pregoeiro(a). na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra.. Rebeca da Sih·a Lima Gon<linbo -
Membro CPf 612.837.813-79 

Sr1111 •. \..ngela Cu-oline Penira Sou•rn, e- Soun, 
- !\lembro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6° - Caberá à equipe de ar,oi'1 
auxiliar o agente de contratação ou v 
comissao de contratação nas etapas do 
processo ncttatórlo, de que trata o Inciso H 
do artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderà 
solicitar manifestaçao técnica do ôrg~o de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgaa ou da entidade licitante. 
bem comodo órg~o de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7• - Ê vedado ao agente público 
designado para atuar na érea de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

T- admilir. prever. i.ncluir ou tolerar. 1w::. ar~,., q:1..­
pr(tticr-.r, situações que: 
a) comprometam. restrinjam ou fru::.trem c, ~•,,. 

ró.ter competitivo do processolicitatório, inclu­
sive nos casos de par1icipação de socie-dade5 co­
opernti.vas: 
b} e~t:ihdeçam preferências ou distinções \'Ili ra­
z:ân d.:i n;111.ua!idadc. da \ede ou dudomicili\, d~i·. 
licitantes: 

e) ;;ejam impertinentes ou irrel~vame'i parn o ob­
Jeto t"•pecifico do contrato; 
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&:,.,.ioalura 
JJ - '":-1nhcl.:c,er tratmncnttJ diforenciuJtJ dl." :i •ru­
raa comercial lcg,11. tr:i.halhisla, previ<lc11;: .• >·ia 
<JU quai4ucr outra ,:nire cmpre-sa~ brasileirv., t· ;;:_;­

;,r.mgeira:.. jndusi,,: oo que se refere a n1ocrJ.t, 
mudafübdi: e ltx.-al d'<! pagamento. mesmo 
<.111ando e11\·olvid .. , tinam.-i:iruento de agência in­
ternacional: 

J-'.ltfonura Municipal de Santa Lu.úa.:fl.l.'\.. U(, de 
janeiro de 20~5. 

/ ' . 

III- opor rei.istência injustificada ao andam,mro 
dr,.-. rrn<."\C'.;,H_,c; e-. indc:,·irlamente. refardar ou 
J-.:"ixar t.lc rrnticar ar(, de oficio. ou praric~-In 
ce1nfrn di<..púc;ição i:,'<pn!S!i.a em lei.. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

§ 1" :S",i,) pod..:rá. participar, díreht m1 
indiret.1mcnrc. da licitação ou da execuçãv ,ln 
._;_,nrrnlo ,1g<•l1t~ público de órgão nu ,mtid;,di.: 
:nt,rnt:: ou l'üntratantc, devendo set('lb:-:.:n ,1do1> 

.1:: '.->ilnai.;-,\,:s ..:jUe possam configurar co1:l1i1;, ·e~· 
11,tcil!'~je~ ao e,:ercício ou após o ex~rcíci,1 ,.fo 
crric1 nu emprego, nos tenlllJ':l da lc-fÚ:>laç,,o •JllC 
,li-• .:ip!n~a a u.1..'1téri:1. 

~2" As yeJações <le que trata este arrie-o 
~:ált:nd,mt-se a tercei.roque auxilie a co11du-,•f10 ~fo 
,-:a::ratação na qualidade de inteirante de ''.~j:liP--' 
de aroio. profis~ional e~pecializado ou 
füncionli.rio ou rcpre,;;entante de empres..: ~•1e 
rri: .. re n.•,-.c!'-soria 11knica . 

. \rtigo 7° - Esta Portaria c,!Otra em vigor na <lata 
da s.11a publicação. 

llFGISTRF.-SF., PITllLIQUE-SF. E 
C'l.':\IPRA.SE. 
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Sra. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO - 625.169.533-13 

Com endereço à Rua Dom Pedro li, s/n, Povoado Esperantina, Santa luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 981S2-4937 1 gabys.pinheiro123@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

SÃNTAJ~ 
LUZIA~ 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado no âmbito do presente Processo de 

Contratação cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA UNIDADE ÍNTEGRA 

DA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA, conforme Processo de Contratação na modalidade 

lnexigibilidade Nº 075/202S, autuado a partir do Processo Administrativo nº 112/2025, no valor total de 

R$12.000,00 (doze mil reais ), foi escolhida pelas razões constantes do processo administrativo em epígrafe, 

vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme 

descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento 

deste. 

Santa Luzia - MA, 12 de agosto de 2025 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/202S 

"Ra-wa~ $Y"" J'J- c;f_f r,4~ eh ~0(}5 

[d)_,~ d 0 f;?J1 \)>, f~ &nrdAo ' 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

Pelo presente instrumento particular, de um lado: MARIA ELIZETE CARVALHO DA 
SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade, RG n' 000025167194-3 
SSP/MA. inscrita no CPF sob o nº 631.531.143-15, residente e domiciliado à Rua no 
Povoado Esperantina, Zona Rural de Santa Luzia-MA.adiante denominada 
simplesmente como VENDEDORA e, de outro lado: GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO 
CARVALHO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 
060!08762016-2SSP/MA, inscrita no CPF sob o n' 625.169.533-13, residente e 
domiciliada no Povoado Esperantina, Zona Rural de Santa Luzia-MA, adiante 
denominada simplesmente como COMPRADORA, têm entre si justo e contratado o 
que segue, que se obrigam a cumprir por si, seus herdeiros e sucessores: 

OBJETIVO DO CONTRATO 

1- A VENDEDORA, na qualidade de legítima proprietária do imóvel situado à Rua D. 
Pedro li, Nº 08, Povoado Esperantina, Zona Rural de, Santa Luzia-MA. constituído de 
08mts (oito metros)de FRENTE e FUNDO. E nas LATERAIS DIREITA e ESQUERDA 
medindo SOmts ( cinquenta metros). Sendo Vizinhos Ana Cleide Silva e Kelly Teixeira. 

DO PAGAMENTO 

O VENDEDOR resolve vendê-lo ao COMPRADOR, pelo valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2- O valor foi pago integralmente, neste ato, através de pagamento avista, qual a 
VENDEDORA deu plena quitação. 

3 - O presente Contrato é feito em caráter irrevogável e irretratável, obrigando os 
contratantes por si, seus herdeiros ou sucessores. 

DAS OBRIGAÇÕES 

4 - Após a venda a COMPRADORA passa a responder por todos os impostos e taxas 
que recaírem sobre o imóvel, a partir desta data, ainda que lançados em nome da 
VENDEDORA 



• • 

S -A VENDEDORA declara, sob responsabilidade civil e penal, que o imóvel objeto 
deste Contrato está completamente livre e desembaraçado de quaisquer dívidas e 
ônus reais, inclusive hipotecas, impostos e taxas em atraso. 

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e 
condições do presente Contrato, assinam este instrumento em 02 ( duas) vias para um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

SANTA LUZIA-MA 03 de Janeiro de 2020 

VENDEDORA 

CPF: 631.531.143-15 

W,,;Jli11 de. 5R,& l~1MW {CJ-,vo.JÁ()· 
V 

COMPRADORA 

CPF: 625.169.533-13 

TESTEMUNHA 

NOME: 

RG: 

TESTEMUNHA 

NOME: 

RG: 



·tM'úvri:te · 

ESTADO DO MARANHÃO 
.. , ... , ....... "" -~, ......... ,,.. ""''""-""C• ..,,.._..,,. 
~~Mu. •• <,< o< , .._ ,,. ... r,,o,e, ... L~, .. ,,....._ 

"'"'"'"'ºº~ ....... ,, ....... ~ ... , 

, e;-;s1(:'wili:'ma' , 

-
CtJ1vrn 

' 

l 
l 

.! 

o/JtJI 

O. ll~169'o]lll MI 

llt<il!mlOW• ..... 060108762016-2 
ff<"il"TftOCIVIL 

,.,. 
t>,I_TÀOfUJ'ft>l(ÃQ 

<A',,\loO lt002Jl47 FI.S 26'1 LIV CO,l!,S ~U I.Ull.A '4A 1 QF( 

,n1tn1a,roo..•OH: ""'"'••••"" 
Oll l'i,t,6',5117lf(lJ'l.i/0028 

' 

13'11/l()Zl 



--eouatmt?I--
•• ••C,A ---

-:.'--""""-"''"''"""""'-""_"_. .... ,,_. .. 
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ· 06 272 793/0001-M I lnsc. Estadual 120 515 11-) 
Alameda A, 0d SOS. nº100, Loteamoin10 Ou~and1nha . 
AJtos do Calh&li. S~ Lu,s. MA CEP: 65.070-900 

11,... .. ,_ MCloOl',l51C,O 
T ___ ,-...,nov 

,.,..,,_ 20,v '"""'"''"" 
1 

• •• , .... ,,, 
. 

. 
Data das I Le•lli'll Arlteoor 1 L911ura Al\J;}j j Nº de Dias I Prox,ma L&t!ura 

MAHIA ELIZETE CARVALHO DA SILVA Lerturas 17/06/2025 17/07/2025 30 16108/2'025 
INST AI.AÇAO· ~1•~3 

1 ·-rs;~-~- 1 [!]~~[!] N()TAFISCAl.t.1"1~1952"8,-S~RIEOOOI 
CP~ - 531 1••·-
R DOt.l PE~O li, S,'t-1, S~ S1i c.EP 65:l90-000 
RURAi. • SANTA LUZIA • MA ~ :.;:::"t. OATADEEMISSÃo-Hmrnl]~ 

1 
-,~7 Y.,1 • eo.-pe1acr.a,,.."°-.,..., 

4674553 ~ h-JJ<lf"""°""""""'·l1IIO'bc-JE/Con-

r 2, 2,;o11)6?n19:iooo, 6466000 ,151QS>◄s20:?62◄,◄ 51 ~ 11~-~-
Coni.Mi• ' 

y....,_.., 
foi.oi• P•9:_M -. " Proloalloóe~ J212500019087160· 

07/2025 1 22/08/2025 1 R$ 23,86 [!] •'f.H lll07rl02511$1821l1~ .zt=.::i . li • J 
-
...!_N[ORMAÇÕE~_f_A.RA Q ÇLIENTI; 

• "'- ~,,us u· ;,,;,,,..,,_,.o.,,x,;,s '<V' lt m,,.,,_ "'" 71õ<,'X:75 FU,]1 930,,.:,0>, ,.._,,_ .. 
• ________ _..__..,...,.,x;,, ~--·---.. -·- • -- - 1 ... ,,_ •-- '"'" 

l!ena de Falu<ll °'""'' Preço Unrt.(RS) Tanta e>& ICMS Valof{RS) ·- -~· _ _, ,,_.,., 
com Tnbutos Un~_LRSl COflNSjRS) (RSl = 000 o• .. 

C"""°"°~tkW~) ~ 0,7◄.-7 0,710!!10 1.,. 000 "~ ~ ,,. o- ., 
Ad"""""" B ........... ,., 000 ·~ =~ "M . , ... , .. 

JUU24 o 
AGM• o 

e SET/24 o o OVT,124 o N 
s NOV/24 o 
u =• o 
" o ,,..,,, o 

FEV/25 o • MA"'25 o w 
" ABR/25 o 

MAl/25 o 
JUN/2S o 
JUU25 o -- ,_ --· ,_ ,_ e- ~ 

1 

R--...ooaofOlCO - :;;;, t---""7:'" f-;;;;;,o, .... ~ .,rvoTó,..._ "= (""'" 33151.Uoli9 ED9F 02F6 0211<1 FEDO ACF6 11B~ 

R~Ai.l~l11 ""'"""~ta<;A<> 

11 

N" cio PNyam~ Su,:;,..I 
~· 

]376-7' li 21107/202~ 

-t?~VlSO DE VENCIMENTO 
njo pagamento dos iiebitos a!~ 051011,7025 impllciii na su■penil.o do fomacnnanto - energia... -Yll•~º 

•uapt,nsao do fornecimento...,, <:Obrado o cuato da dispontb~ldade ou ÇOft9.tlfflO da anwg,a, o que tw maior.~ 
~~.~itOS _,ter,oret,: 
M€SIAHO VAI..Off T2 c,cloa ff laturamento çontadoa da auspensao, o contrato~ - enca-nado. Para rehgação Mnl -•noo 0S/2025 22,61 

pagar urna tau• !aturas..., aberto. Caao •1- efetuado o ~•,,,.nto, favor desconslde<'ar. 

"'"'""'°'"'-~'Q ------·•"···---·-LIGUE GRÁTIS 116 ----·---- ·-----., __ ,,,.,..-.. ..,,.. -------REAVISO OE -··. ----· --- -----~-·---·-----VENCIMENTO -,~~-------·-·-·-- \ "''·"'••'·•·--··----•-•-•-~•H• .... ------------e..----...-" ~-------·~--.. ----, .. --,-·, ........ -.-

,----•--. 
ulif,- o 0lt CODE -••· 

III II íll: íl 1] 1] 1 íl 11 [ 1 [ JI l ~ 1 ]] 11 mr: 11 ll I 11 ~:: i l 1 ! n l l íl I[ 11 

1 

1 

1 



i:STADO DO MAR,\',IIÁO 
Prefeitura de Santa Luzia C\'PJ: 06.191.001:000147 

Sttntaria Municipal de F..ducllção 
A\'. Nagib Haickd - Cep: 65390-000, Santa Lu:ia AU 

Oficio circular nº 285/2025 Santa Luzia-MA, 05 de agosto de 2025. 

limo. (a}. Sr. (ª). 
Deuselia Lira de Sousa 
Secretária Municipal de Administração 

A SEMED vem por meio de seu gabinete executivo solicitar de Vossa 
Senhoria o aluguel de um prédio anexo onde funcionarã salas de aula da Escola 
U.I. Coelho Neto, povoado ESPERANTINA. O referido prédio tem como locatário o 

sr.(a) Maria Elizete carvalho da silva. 

Certo de vossa acolhida e compreensão reitero votos de elevada estima 
considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

Oziel d&:: Lima 
Diretor Opto. Adm. 
Portaria: 228/2a25 
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Í Oziel dos Santos Lima 
Diretor Administrativo (SEMED) 
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ESTADO DO MARASII.\O 
Prefeitura de Santa Luzia c:-,.;rJ: 06. 191 .001,'000147 

St"ttttaria !\lunkipal dr Educação 
Â\'. !Vagib H111d:el- Cep: 6531J0-000,, Santa Lu=ia -- M4 

Ofício circular nº 285/2025 

limo. (a). Sr. (•). 
Deuselia Lira de Sousa 

Santa Luzia-MA. 05 de agosto de 2025. 

Secretária Municipal de Administração 

A SEMED vem por meio de seu gabinete executivo solicitar de Vossa 
Senhoria o aluguel de um prédio anexo onde funcionará salas de aula da Escola 
U.I. Coelho Neto, povoado ESPERANTINA. O referido prédio tem como locatário o 
sr.(a) Maria Elizete carvalho da silva. 

Certo de vossa acolhida e compreensão reitero votos de elevada estima 
considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

Oziel dos Santos Lima 
Diretor Administrativo (SEMED) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO 
CPF: 625.169.533-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:45:36 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/02/2026. 
Código de controle da certidão: 8421.7858.BC0B.FOBE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 208701/25 Data da Certidão: 12/08/2025 18:46:28 

CPF/CNPJ 62516953313 NÃO INSCRITO NO CADASTRO OE 
CONTRIBUINTES 00 ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

ffi!wtanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

,:i;;J 172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda PUblica Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões• e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dêbito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/08/2025 18:46:28 



-~-; ~r-~~·o)Danta Luz•~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃó
1
"':-~, .. ,,""ª -

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 074967/25 Data da Certidão: 12/08/202518:47:18 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 62516953313 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n• 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei 

• . 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n• 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões• e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

I 

Data Impressão: 12/0812025 18:47:18 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO 
CPF: 625.169.533-13 
Certidão nº: 46662663/2025 
Expedição: 12/08/2025, às 18:48:21 
Validade: 08/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO, inscrito(a) no 
CPF sob o nº 625.169.533-13, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacior.al de Devedores Trabalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Ko caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a erepresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçdo desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas cm sentença condenatória transitada em julgado ou en 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00 MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL· PRIMEIRO GRAU 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Data emissão: 12/08/2025 

Nº da certidão: 12538994365 

NOME: GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO 

CPF: 625.169.533-13 

ílf TA OE NASCIMENTO: 24/11/2001 

Data de validade: 12/10/2025 

Código de Validação: 25cd83cba7 

FILIAÇÃO: LUCIENE ALMEIDA DA SILVA/ JOSE MERCES PINHEIRO 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1º GRAU OE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distribulda(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa 
acima Identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 
alterações; 
b) Os dados do{a) solicitante acima infom,ado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
e) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1° grau), PJE (1° grau), PROJUDI, VEP e SEEU; 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔ"(EOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: GABRIELLY DA SILVA Pl"(JIEIRO CARVALHO 

CPF/CNPJ: 625.169.533-13 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima (dentificado(a) N . .\.O CO'.\'STA da relação de responsán·is inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emis1-,ão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:51 :06 do dia 12/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:.1.'contas._tcu.gQv.br1onJs 'f!r:: 1660:5 \ 

Código de controle da certidão: Il4QEI 20825185106 =::::::-\--"""'s:-------
' Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO 

CPF/CNPJ: 625.169.533-13 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CETS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, N.\.O CO~STAl\l registros de penalidades vigentes ou de 
rroccdimcntos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNP J consultado. 

De.'itaca-.,e que, nM lnmos da legi.'ilação vigente, os referido., cadastros con.mlidam informações pre.'ftada., P""'·" rnte.'f 
público'!/, dl' todos ,,_., Podere'I e esferas de gowrno. 

Os Si1trm11'f ,·CID e (Gl ·.PJ consolidam os dados sobrt! o 11ndamenM dos procrs.~os administratfros de re.,pon,ahili:arifo 
de e,rte.'f prfrados no Poder Exec11tivo Federal 

O üd.11•rw ,\'udonal 1k Emorr:;as Jnidilnea'f r SIIH?l.'11~,u {CE/SJ apusrnla a refação de emprrsa.f e pe,t.toa.1.fi.1:ica.t qur 
sofreram sanfÕes que implicaram a restrição dr participar de Jidlaçõe.\· ou de celebrar contratos com a Admini.ttração 
Públirn. 

O (udíl1tro ,·aâo,w[ dt' F:mpre1·af P11niJ[q5 (ÇVEPJ apre.trnta a rrlação de empresas que sofreram quaitquer da.t punlçõr.t 
previ.ffa.t na Lrl n'" 11.8./6/Z0/J (Lei Antkorrupção). 

--b úrhr,tn1 de· E,,ri,fu1/rt frfrudg~ 5em fint Lucratil'fn {mprdirfa\ (CEPl'fl ap~unta a rrfaçiío de entidades privada.,; srm 
fins fucrari1'0.t qur e,tiw imprdidas de crlebrar nui,o.'f ct,ni,ênios, contrato.,; dr repa.,·.,·e ou lermos de parcrria roma 

Adminbtração Púhlh·a Federal, rmfunçiío de irregularidade!f não rrsollfidas em convênios, contrato~· de rrpa.1:.1:e ou termos 
de paneria firmadfl.f anteriormrnte. 

Certidão emitida às 18:52:43 do dia 12/08/2025, com validade até o dia 11/09/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão bttrs:-'-\c:rtidt,c'-.q:tq:ov.hr1 

Código de controle da certidão: jumbUsBtBSqylRacOL0z 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER Jl'.DICIÃRIO DO ESTADO DO ~IAR\'.'.H.\O 

TRIBlTSAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO U\RA~ll.\O 

CERTIDÃO ESTADUAL- PRI\IEIRO GRAU 

FALi':~CIA, CO'.'<CORDAT A F. RECUPERAÇÃO Jl'.DICIAL 

Data emissão: 12/08/2025 

Data de validade: 12/10/2025 

Nº da certidão: 12502783330 

Código de Validação: f6560ad716 

NOME: GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO 

CPF: 625.169.53:;-13 

-flATA DE NASCIMENTO: 24111/2001 

FILIAÇÃO: LUCIENE ALMEIDA DA SILVAI JOSE MERCES PINHEIRO 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado. conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

::::Servações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data serã 

necessária a emissão de uma nova certidão: 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão: 

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 

-----1Lc---­
<::::: ~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL CA FAZENDA E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 0000000112 
Razão Social 

GABRIELLY CA SILVA PINHEIRO CARVALHO 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Doeumento 

00000400353 C.P.F.: 62516953313 

Localizado RUA DOM PEDRO li, 08 •• SANTA LUZIA-MA 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

~nção ConlribuWe l Nome 

32634 - GABRJELLY CA SILVA PINHEIRO CARVALHO ,......,. 
ESPERANTINA, SN 

ZONA RURAL SANTA LUZIA-MA CEP: 65390000 

No. Requerimento 

0000000112/2025 

B■irro 

ESPE'.RNJT:tJA 

°""""'""' C.P.F.: 625.169.533-13 

Nahnza jur1dicll 

Pe330a Fisica 

CERTIDÃO 

CEP 

65390000 

Cer-tificamos, P"'ra os dev:_dos ::in:,, que foram revis,.dos º" n•gi,,tros constar,tes de Caé.a"tro 

Econômico desta anpi-esa Fiscal e DiYida Ativa do Mu_-iicl..pio, até o presente excrcl..cic, tü1cal, 

rel.:.tivo à ln::rcriç/l.o Econôm'._ca acima eopecificada, e c::onc,tatou•oe ni'io haver nenh= pendõr.cio. O\I 

divida vinc1.lada a Enpresa acima. 

A Secretária d<> Finãnças se rese~va no direito da inscrever e cobrar as dividas q~e posteriormente 

~,;11.!iam ,. .,.lc!L t,.µuiti.da><. 

A ac1'>itaçào de,ita certé.dão está condicionada à V<à'rifica1ç~o do ,aua autenticidad .. na int0rr.c,t, no,i 

"egu i n te ende r,.ço: e,ervicos2. spe .. dgo\P'. com. br / ">11.tt'lluz:i1> 

D>.RLENE 

SANTA LUZJ~-MA, 12 DE AGOSTO DE 2025 
; 

Es1a certidão 6 válida por 090 dias contados da data de emissão 

VAUOA.ATlt Qg/11/2025 

COO. VA.UDAÇÃ0:0102C430AOOOOOC32634 

Par11 v,11d,r •- certid•o - o •to httpe.:ll1ervicoe.2 •PNdgov.com.brlMl"UILllill 
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ESTADO DO MARANHÃO ~ANTA}~ 

PREFEITURA MUNICtPAL DE SANTA LUZIA LUZIA~ 
' .. - .. '~ ~"'"' """· 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

,--------------------------------------, 
DADOS DO PROCESSO 

1 . 
N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/Z0ZS 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 075/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA ' 
OBJETO: LOCAÇÃO OE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 00 ANEXO DA 

! 
UNIDADE ÍNTEGRA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA 1 

Aos 12 de Agosto de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Santa luzia o agente de contratação, Infra 

assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e~mail indicado no ato convocatório, 

amparado na lei 14.133/2021 para locação de imóvel para funcionamento do anexo da Unidade Integra da 

coelho neto no povoado Esperantina. Conforme conta em anexo a empresa convocada apresentou os 

documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DESCRIÇÃO EMISSÃO VALIDADE VÁLIDO? 

DADOS BANCÁRIOS OK º' SIM ! 
DOCUMENTO PESSOAIS, CPF, RG OK OK i SIM ' 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS FEDERAL 12/0fl/2025 10/11/202S SIM · 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS TRABALHISTAS 12/08/2025 08/02/2025 SIM--, 
.. 

SIM--! CERTJOÃO NEGATIVA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 12/08/2025 12/10/2025 
. . . . ---J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE lOONEIDAOE 12/08/2025 Trinta dias a SIM 
1 

Contar da 
! emissão 

CERTIDÃO NEGATIVA DA CONTROLADOR IA GERAL DA UNIÃO 12/08/2025 11/09/2025 SIM ! 
-------· -1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E 12/08/2025 12/10/2025 SIM 

RECUPERAÇÃO JUOIOAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 12/08/2025 10/11/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 12/08/2025 09/11/2025 SIM __ ,,_ ·-~ 
COMPROVANTE OE RESIDÊNCIA OK OK SIM 

TELEFONE OK º' SIM 

EMAIL OK º' SIM 

ESCRITURA-TERMO DE POSSE E/OU CONTRATO COMPRA E OK OK SIM 

VENDA E/OU DECLARAÇÃO POLÍCIA CIVIL 
-- --

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 

artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 

havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

CcJ.,,;~ rJe,.._ <Ç;Jv(), f'#'vl&NJ Griu:J!{AJr.--
Prefeltur• Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAJCKEL. nt S/N, CENTRO-CIP &S.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.untalutia.ma.gov.br 
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Santa luzia - MA, 12 de agosto de 2025 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeituril Municipal de S..nta Luil• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL, n• 5/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santil Luzia, Maranhlo, Brasil 

www.tr1nsparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21} 

I ____ DADOS DO PROCESSO 

1 N• PROCESSO ADMINISTRATIVO· I 112/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 075/2025 

MODALIDADE: INEXIGlBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

r ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

t 

.,..._I I OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ,' 

UNIDADE ÍNTEGRA DA COELHO NfTO NO POVOADO ESPERANTINA 
-----=====+=====-==------------·· 
\ ______ V_A_LO_R_E_ST_I_M_A_D_O_:~R_S_12_._ooo_,_DO~(d_o_z_e_m_i_l_,e_a_is_J _____________ . ______ I 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colaclonadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade • Aquisição ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha; 

CONSIDERANDO restou Justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento Jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo e Justificativa da Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n2 075/2025 para Locação de Imóvel para funcionamento do anexo da 

Unidade íntegra Coelho Neto no povoado Esperantina, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, V -

lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 112/2025, cujo contratação deverá ser 

celebrada com a Sra. GABRIELL Y DA SILVA PINHEIRO CARVALHO, CPF n2 625.169.533-13, residente e domiciliada 

na Rua Dom Pedro li, n2, Povoado Esperantina, cidade de Santa Luzia - Maranhão, A contratação terá seu valor 

global no importe de R$ R$ 12.000,00 (doze mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Prefeltllf"a Munldp■I de Santa L1,1zl1 - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGre HAICKEL. n• S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhllo, Brasll 

WWW. transparend1.Jantaluzia.m1.gOY.br 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEX1GIBILIOAOE 

n9 075/2025 para locação de imóvel para funcionamento do 

anexo da Unidade íntegra Coelho Neto no povoado Esperantina, 

nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -

Aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 112/2025, cujo 

contratação deverá ser celebrada com a Sr. GABRIELLV DA SILVA 

PINHEIRO CARVALHO CPF n2 625.169.533-13, residente e 

domiciliado. No Povoado Esperantina, nV s/n, cidade Santa luzia 

- MA, a contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 

12.000,00 (doze mil reais), em conformidade com proposta 

apresentada. Santa Luzia - MA, 13 de agosto de 2025. 

Oeudimar Soares lopes 

Secretária de Educação Portaria: 007/2025 



À(o) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N• 112175/2025 

Sra. GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO, CPF N° 62S.169.S33-13 

Rua Dom Pedro li, Povoado Esperantina, Santa luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 98152-4937 1 gabys.pinheirol23@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

SÀNTAJJ..'Q 
LUZIA,;;:;, 

Fre:r-1lura-7e Sanla luz,:i r FIÔZi ) 
i,f~1,io,!,,r11 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, para ASSINATURA 

DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

UNIDADE INTEGRADA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA, conforme Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade N!! 075/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n!! 112/2025, no valor 

total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação 

desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de licitação e na Lei 14.133/21. 

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que 

porventura estejam vencidas. 

Santa luzia - MA, 14 de agosto de 2025 

Cleudimar Soares lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCXEL. nt S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasll 

www. transparencla. santaluzia. m;a.gov .br 
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CONTRATO N!! 112175/Z0ZS 
LOCAÇÃO Df IMÓVEIS- lfl 14.133/202.1 .., ...... tulUt. 
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PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibllidade N11 075/2025 
N11 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 
Fundamentação legal: Art 74, Inciso V, da lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
Locação de imóvel para funcionamento do anexo da unidade integrada coelho neto no povoado 
Esperantina 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

VlGtNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: 14 de agosto de 2025 
FINAL: 14 de agosto de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ nt 30.370.531/0001·37 
AV. NAGJB HAICKEL, 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares lopes, CPF nt 746.420.903-63 

DADOS DO CONTRATADO 
GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO, CNPJ nl 625.169.533-13 
Rua Dom Pedro li,, Povoado Esperantina. Santa lu2ia, Maranhão 
gabys.pinheiro123@gmail.com, {98) 981S2-.4937, 
ORDENADOR DE DESPESAS 
Cleudlmar Soares Lopes- CPF n• 746.420.903-63 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva - CPF n• 002.603.693-22 

PREÂMBULO 
Aos 14 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Fundo da Educação Básica de 
Santa luzia, inscrita no CNPJ n2 30.370.531/0001-37, em obseivância às disposições da lei nll 14.133, de 12 de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaiKO nomeadas acordam em assinar o presente MO DE 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-.47 NAGIB HAICKEL. nl S/ , ENTRO, Santa Luzia, 

Ma,a"hão, e,a,11-w.tr•"'Pª"""ª·,.""'"''ª·m•-•c;:i_ 'l.l~tlji 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CL.ÃUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA V1NCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1- O presente instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel para funcionamento do anexo da unidade 
integrada Coelho neto no povoado Esperantina de acordo com as especificações e condições definidas no Termo 
de Refer~ncia e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 12.000,00 (doze mil reais), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro=•b==•~''=º~' ~~~~~------------~ 
1 ESPECIFICAÇõES E [T'ENS DO CONTRATO 1 

' ltem_l Desuiçlo Unldad~ _ _j_~~!"_L I Recon-ênda R$ c-u-.,-,_-~cRc$_M_ffl-,.c,--~R$cT-o_t_cal=-7 

j 1 999999 - locação de LJ' 1 
1 1 imóvel para , 1 
! J'•uncion~•m••"'º ,••, '"'•xo ! MtS . 1 1

1 

12 RS 1.000,00 RS 1.000,00 RS 12.000,00 1 
1 aun,aenegraai 

1

. coelho neto no povoado ; 

~ Esper:_aa,_ia_, '____ ----~---- ___ ______ _ ! 
i ___ . ___ . _ Valor !otal ______________ R$ 12.000,00 j 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São ane)(OS a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CL.ÃUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE V1GtNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 14/08/2025 e encerramento em 14/08/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos principias da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CL.ÃUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XV 1) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENT 

Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluz\a.ma.gov.br 
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO {art. 92, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definltivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) 
peta legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CIÁUSUIA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7 .!-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub* 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

~ 
Prefeitura Municipal de Sant.a Luzia- MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnteroperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e conv~nios de que trata o§ 1!! do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

ClÁUSUIAOITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercfcio, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 -Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao Início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4'1, do art. 137, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, xrv. XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei nt 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relaclonados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissldio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12- Manter durante toda a vigªncla do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116}; 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n9 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municlpal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cump,;mento das cláus,las deste cont,ato, fomeceado os mateda;s, equ;pamentos, f-;::;:Q e u~ 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de reg~ncia. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n!i! 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo semp.-e limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submete.- previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado tem,o aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1eo­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.v 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da lei n.v 14.133, de 2021). 

CLÁUSUlA DlCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
12.1- Comete infração administrativa, nos tennos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à Jnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à lnexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 511 da lei nll 12.846, de 111 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à lnexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da lei nll 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b·, "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave 
{art. 156, § 411, da Lei nll 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "'e", "f', "r:' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "dH, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §511, da Lei n914.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o llmite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% {dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 {trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subite 
30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea •a",-.~ .• -e·~ <,:d!: 1d~~ 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!i!, da Lei n!i! 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7!!, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nV 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judiclalmente (art. 156, §S!i!, da Lei n!i! 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n!! 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1S6, §l!i!, da Lei n!i! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n212.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 1S9). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei ni 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!i! 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecldas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
{um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nll 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtC1MA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7!1, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n 11 

14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 14 de Agosto de 2025 

ASSINATURAS 
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PELA CONTRATANTE 

Felip Alves de Souza 

rio Municipal de Fazenda e Finanças 
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EXTRATO OE CONTRATO N2 112175/2025, assinado em 

14/08/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO 00 ANEXO DA UNIDADE INTEGRADA 

COELHO NETO NO POVOADO E5PERANT1NA. Processo 

Administrativo n2 112/2025. Modalidade: lnexigibilidade 

n2 075/2025. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica 

de Santa Luzia, CNPJ ne 30.370.531/0001•37, 

CONTRATADO: GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO 

CARVALHO, CPF ni 625.169.533-13. Valor Global: R$ 

12.000,00 (doze mil reais). Vigência Inicial: 14 de agosto 

de 2025. Vigência Final: 14 de Agosto de 2025. Cleudimar 

Soares lopes - Secretária de Educação. Santa luzia - MA, 

14 de agosto de 2025. 
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Quinta, 28 de Agosto de 202S VOL: S I N2 1061 
ISSN 296S·S14S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N" 10102801/2025. PROCESSO 
ADMr.,.iiSTRATIVO l\º 022015. PREGÃO ELETRÔNICO SRP J\º 01/2025. PARTES: PREFEill.}RA MUNICIPAL DE 
SA!'-:TA LUZIA-t-tA e a Empresa: FECARRO Cü:',JERCJO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 40.507.992/0001-62. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração as 
festividades do 7 de setembro no município de Santa Luzia. observância às disposições da lei n° 14.133, de Iº de abril de 2021 
com suas alterações. DATA DO CONTRATO: 28/08/2025. Vigência do contr.ito 31/12/2025. VALOR: RS 31 i.4JO,OO 
(ITCLCTIIOS e OTI7C mil, quatrocentos e trinta reais). DOTAÇ.!.O ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 22 -
SECRETARIA MUN. DE CULTURA; 13.392.0597.2191.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -
PESSOA JL'RIDICA. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Sowa. Secretário 
Municipal de Fa7enda e Finanças. Santa Luzia - MA, 28/08 2025 

Publicado ror: Leandro Dun. de Andrade 

Codigo ide'f1tificador: unryiurke1202~0821'! l 91J~l 6 

S<'crl'laria l\lunici ai de Educação-SEI\IED 

PREFEITURA DE. .~ANTA LU'1A 

AUTORIZAÇÃO PARA CO:\"TRATAÇÃO DIRETA N"FL -o9'J 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~TRATAÇÃO DIRETA. l!"íEXIGIBILIDADE n• 075/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE nº 075/2025 para Locação de 

imóvel para funcionamento do anexo da Unidade íntegra Coelho Neto no povoado Esperantina, nos 

termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 112/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a Sr. GABRIELLY DA 

SILVA PINHEIRO CARVALHO CPF nº 625.169.533-13, residente e domiciliado. No Povoado 

Esperantina, nº s/n, cidada Santa Luzia - MA, a contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 

12.000,00 (doze mil reais), em conformidade com proposta apresentada. Santa Luzia - MA, 13 de 

agosto de 2025. Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação Portaria: 007/2025 

Puhlicado por: C'leudimar Soares !.ores. 

CóJ11,1n ident,fiçJ.OOr. 1a:p~Tt:1-e8frlr20:':50R2!(1<1()!(()6 

EXTRATO DE CO:-ITRATO 

EXTRATO DE COJ\'TRATO !\• tt2175/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1t217Sf2025, ■sslnado em 14/08/2025. ObJeto; LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 00 ANEXO DA 

LINIDAbl:: INTEGRADA COE:LHO NETO NO POVOAOO ESPERANTINA. Proc:e= Admio1atrati-.o t,~ 112/2025. Modahdade· lneitigib,bdade n• 
075/2025. CONTRATANTE: fundo da Educação Bas,ca de Sanla Lu.z,a, CNPJ n" 30.370.531/0001•37, CONTRATADO: GABRIEL.LY DA SILVA 
PINHEIRO CARVALHO, CPF n• 625.169.533--13, Valor Global: RS 12.000,00 (doze mi r&ats). Vigência tn,c,al: 14 de agosto de 2025. V1gênaa Final: 14 
de Agosto da 2025. Cleud,mar Soares Lopes• Secretária <la E<lucaçao. Sanla Lu.zia • MA. 14 de egosto de 2025. 

Publicado r,or: Ckudin1ar Soa=; l.op.:i;. 

Código identificador: foo1kxefrhc20250828 l9<Jl!23 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃOlCP·SRASIL E CARIMBO DE Tf.MPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N• 2.200·2, OE 2001. OARANTINOOA AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 718 
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ERRATA 

ERRATA DOF:XTRATODF.COVTRATON• 

112175/2025 
ERRATA DO EXTRA TO DE CONTRA TO N° 

112175/2025,assinadoem 14108/2025. Objeto: LOCAÇÃO 
DE IMÓVfl PARA FUNCIONAMENTO DO A*XO 
DA L'XIDADE ISTEGRADA COELHO ?\ETO Jl,;Q 

POVOAOO ESPERANTISA. Processo Administrntivo nu 
112/2025. Modalidade: Incxigibilidadc nº 075/2025. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa 
LU7ia, CNPJ n'" 30.370.531/0001-37, CONTRATAOO: 
GABRTELL Y DA SILVA P~IIFIRO CARVALIIO, CPF 
nº 625.169.533-13. Valor Global: RS 12.000,00 (do7e mil 
r-_ Vigência Inicial: 14 de agosto de 2015. ONDE Lt­
E Vigência Final: 14 de agosto de 2025. LEIA-SE: 
VKiENCL-\. FINAL 14 DE AGOSTO DE 2026. Ckudimar 
Soares Lopes - Secretária de Educação. Santa Luzia - MA, 
14 de agosto de 2025. 

Puhlicado por: CLECDIMAR SOARFS LOPES 

Código idcnt,licador: m:ufl.alsn:j20~!\090l l90',l56 

PREFEITURA OE SANTA LLIZlA 
N'FL -Cí9C· 

;. 

ASSINADO E.LE.ll'IONICAMENTt COM CERll~ICAUO l>AURÁO ICl>-tll'IASIL E CAR!MliO Dl TEMPO. tM CON~ORMIOAl)t COM A MEDIDA 
PRO\IISÓRIA N• 2.200-2. OE 2001, OARANnNDOA AUTENTICIDADE. A \IALIDAOEJURIDICA E A INTEGRIOAOE DO DOCUMENTO 

Página 213 
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Estado do l\1aranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔ'.\'ICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia, MA 

Cep: 65390-000 

PREFEITURA Ot. :,ANTA 1.ULlA 
N" FL .- c:f('.J 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Informações: prefeitura~santaiuzia.ma.gov.br 

~-

/C=BR/ST=MM=SANTA LUZINO,,,,ICP-Brasil/OU= 
presencial/OU~9381198000190/OU~Pessoa Jurídica A 11ou~ 
ARSOMAX/OU=Autoridade Certificadora ALTERNATIVE/CN= 
MUNICIP1O DE SANTA LUZIA:06191001000147 
Data: 01/09/2025 

ASSINAI)() tlt 1 ~ONICAMtN ! t COM Ctll ll~ICADO PAOIIAO ICl'-H-SIL t CARl'-4110 Ut I tl•'ll'O, tM CONfúRMlUADt COM A MtUIUA 
PROVISÓRIA N•2 :?00-2, DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE .JURiOtCA E A INTECIUDAOE 00 DOCUMENTO 

Pégine 313 



:= ,_:~Portal Nacional de Contralaçõe5 PubLicas a. .:, Entrar 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
075/2025 PR!FE!TIJRAOE 

N' F 

Ú/1,ma otuol,:oçôo 27/10/ ,2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNIC1P10 DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1976 • Fundo da Educação Basica de Santa Luzia 

Modalidade da contrataçio: lnexigíbilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, V 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de dEsputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 27/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-l-000197/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de imóvel para funcionamento do anexo da Unidade integra da coelho neto no povoado Esperantina 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

P$1200000 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$12000,00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Numero: Descrição: Quantidade : Valor unltario estimado: Valor total e 

( < Voltar ) 

locaçào de 1m::,,,e, p.1ra 

furcronarne-ito do ane~o da 

u,1 da-ie J1",te9· ildd coe.no 

rlt>!O ,10 Ç.OVOildo E:;peran\P,a 

12 kSlCCOOC PS120000 

1-lct..lM<>'l Pagina 1 < 

Criado pela lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 



J CE'Y) 978 '-1001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

compor o aludido com1te 

A adequação, fidedignidade e corretude das Informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEITIJRA DE SANTA~ 
N"FL GJCJ 
-t 

Te>to desUn...:lo a ..,.,t>ção de lnlo,maçôes ..i..c,onadas à ~ de uso. 



:;;;: J* ~ ~rlal_Nacional de_ç_qntratações Publ!Ças ~ Entrar 

Contrato nº 112175/2025 
uu,ma oluolimçôo V /10/2025 

local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1976 - Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 112/2025 

categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 27/10/2025 Data de assinatura: 14/08/2025 

Vigência: de 14/08/2025 a 14/08/2026 

1d contrato PNCP: 06191001000147-2-000242/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06}910_0100QI47-l-OüO::q7;202r; 

Objeto: 

Locação de imovel para funcionamento do anexo da unidade integrada coelho neto no povoado Esperantina 

VALOR CONTRATADO 

R$ 12 000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 625169 533-13 Consultar sc1nções_e penat,dcides do_fornPcc-do_!: 

Nome/Razão social: GABRIELLY DA SILVA PINHEIRO CARVALHO 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Cortrato 112175 2025 

• 1-ldel IIMS 

,----, 
\. __ e vo_~~~ 

Data - Tipo: 

27/10/2025 Contraio 

P-"J""' 1 < 

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 

<PNCP> é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma 

> 

É gerido pelo Comite Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado detiberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

10 764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comité 

A adequaçào, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEIT\JRA OE SANTA LUZlA 
N"FL /(),/ 

/! b 

Te><to desbr1ildo • -t,,,;ào <t. ,mormaçôes ..,UCK>t>adas à llce<,ç,, • U110. 


